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	RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET


PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2012
PROCESSO Nº 48000.002168/2011-47
	 Razão Social: _____________________________________________________________

 CNPJ Nº _________________________________________________________________

 Endereço: ________________________________________________________________

 E-mail: __________________________________________________________________

 Cidade: _______________ Estado: _____ Telefone: ______________ Fax: ____________

 Pessoa para contato: ________________________________________________________


Recebemos, por intermédio do acesso à página do www.comprasnet.gov.br ou www.mme.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: __________________, ___ de _____________ de 2011.
_____________________________________

Assinatura




Senhor Licitante,


Visando comunicação futura entre o MME e a licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à Comissão Permanente de Licitações por meio do fax (061) 3319 5951, ou e-mail: licitacao@mme.gov.br.


A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Edital do Pregão Eletrônico no 01/2012-MME
	01 – Do Objeto
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03 – Da Representação e do Credenciamento

04 – Do Envio da Proposta de Preços

 05 – Da Formulação dos Lances

06 – Do Julgamento das Propostas

07 – Da Habilitação

08 – Dos Pedidos de Esclarecimentos e Da Impugnação do Ato Convocatório

09 – Dos Recursos
10 - Da Ata de Registro de Preços
11 – Da Assinatura do Contrato

12 – Das Sanções Administrativas

13 - Das Disposições Gerais

14 - Do Foro



	                     Anexos:
I – Termo de Referência
II – Modelo de Proposta de Preços

III – Modelo de Declarações
IV – Minuta de Ata de Registro de Preços

V - Minuta de Contrato




EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2012
A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia – MME, inscrito no CNPJ sob o no 37.115.383/0001-53, mediante sua Pregoeira CLAUDETE MARTINS, designada pela Portaria no 44, de 07 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União, de 10 de junho de 2011, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, autorizada no processo administrativo em epígrafe, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002;  Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 04, de 12 de novembro de 2010  e suas alterações; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 no que couber e com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital.
Processo no 48000.002168/2011-47
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO
Data: 19/01/2012
Horário de Abertura e divulgação das propostas: 10 horas 

Local: Sítio www.comprasnet.gov.br por meio do sistema Pregão Eletrônico.
Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

I – DO OBJETO

O Pregão Eletrônico tem por objeto a aquisição de Solução de Vídeo Conferência, incluindo serviços de instalação, transferência de tecnologia, suporte, assistência técnica, manutenção e garantia, garantia on-site de 36 meses (Lote 1) e 12 meses (Lotes 2 e 3), mediante o Sistema de Registro de Preços, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações técnicas, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
II – DA PARTICIPAÇÃO

2.1 
Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados previamente credenciados junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, órgão provedor do sistema e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação.

2.2 
A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta eletrônica, com a descrição do objeto ofertado, com valores unitário e total, exclusivamente pelo sítio www.comprasnet.gov.br (caput do artigo 21 e seu parágrafo primeiro do Decreto n.º 5.450/2005).
2.3 
Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, também em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

2.4 
Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
2.4.1
suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o MME, durante o prazo da sanção aplicada;
2.4.2
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

2.4.3
impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.5
sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

2.4.6
cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;

2.4.7
que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

2.4.8
sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

2.4.9
consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.4.10
cooperativa de mão-de-obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.
III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 
Os licitantes que queiram participar do Pregão na forma eletrônica deverão estar previamente credenciados junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, órgão provedor do sistema (art. 3º do Decreto 5.450/2005).

3.2 
O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (art. 3º § 2º do Decreto 5.450/2005).

3.3 
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º do artigo 3º do Decreto 5.450/2005), no sítio www.comprasnet.gov.br.

3.4 
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (§ 6º do artigo 3º do Decreto n.º 5.450/2005).

3.5 
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Ministério de Minas e Energia – MME, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros, de acordo com o § 5º do artigo 3º do Decreto nº 5.450/2005.

3.5.1 A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

3.6 
O licitante interessado em participar do Pregão, na forma eletrônica, será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, no caso o Ministério de Minas e Energia – MME, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha ainda que por terceiros, conforme inciso III do artigo 13 do Decreto n.º 5.450/2005.

IV – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1
A proposta de preços deverá ser enviada por meio do sistema eletrônico, no sítio www.comprasnet.gov.br e deverá atender às seguintes condições:

4.1.1
estar de acordo com as especificações técnicas detalhadas do item ofertado, em conformidade com os lances eventualmente ofertados;

4.1.2
compreender oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
4.2
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

4.3
Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

4.4
Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante da melhor oferta deverá encaminhar a documentação de habilitação e a proposta ajustada ao seu lance final no prazo máximo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, através do fax (0XX61) 3319-5951.

4.5

A proposta e a documentação remetidos via fax deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo máximo de 03 (três) dias, junto ao Ministério de Minas e Energia, Coordenação de Licitações e Compras, Sala 446, Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Brasília – DF,CEP 70.065-900, devendo a proposta atender os requisitos exigidos nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 e, ainda, as seguintes exigências:

4.5.1
Conter preço unitário e preço total dos Itens/Soluções ofertados, em algarismos e por extenso, expresso em moeda corrente nacional, já consideradas todas as despesas, tais como tributos diretos e indiretos, taxas, seguro, mão-de-obra, transporte para entrega e quaisquer outras incidentes direta ou indiretamente na aquisição do objeto licitado, de acordo com o modelo constante no Anexo II deste Edital;

4.5.1.1 
Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado válido a importância por extenso;
4.5.1.2
Conter descrição detalhada das características técnicas dos equipamentos ofertados, incluindo especificação de marca, modelo, procedência, “part numbers” da solução e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas, comprovando-os com certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas editadas pelo fabricante, detalhando a indicação da página (ponto-a-ponto) comprovando o atendimento dos itens ofertados de acordos com as especificações técnicas, e ainda, de acordo com todas as orientações constantes do Item 8 do Anexo I deste edital.
4.5.1.2.1
A comprovação solicitada é para fins de entendimento técnico e averiguação da solução ofertada, o não cumprimento do subitem acima acarretará na desclassificação da proposta.
4.5.2
Possuir prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste pregão eletrônico;

4.5.3 
Informar Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento, telefone e celular do representante da empresa;

4.5.4 
Conter informação expressa de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto da presente licitação, e que concorda integralmente com os termos deste Edital de pregão eletrônico e seus anexos.

4.6
Os preços contidos na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e anexos, sendo quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados inclusos nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecidos sem ônus adicionais.
V – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

5.3 
O licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. (§ 3º do artigo 24 do Decreto nº 5.450/2005). 
5.4 
Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

5.5 
Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.6 
No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

5.6.1 
Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

5.7 
A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, quando então, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.8 
Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

5.8.1
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.9 
O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme disposto no Inciso IV do artigo 13 do Decreto nº 5.450/2005.

VI – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 
Para julgamento será adotado o critério de menor preço (por Lote).
6.1.1
o julgamento será realizado pelo menor valor total de cada Lote, sendo aceitas somente duas casas decimais, com o valor unitário exato (sem dízimas).

6.2 
Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste Edital.

6.3 
Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, inclusive quanto à discriminação detalhada dos equipamentos/soluçóes ofertados em sua proposta de preços, cadastrada no sítio www.comprasnet.gov.br em campo específico, antes da abertura da sessão.

6.4 
Não sendo aceitável a proposta, ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda a este Edital.

6.4.1 
Ocorrendo a situação referida no subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.5 
No caso de empate entre duas ou mais propostas será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisição para as microempresas e empresas de pequeno porte, na forma da Lei Complementar nº 123/2006.

6.5.1 
Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, na forma do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006.

6.5.2 
O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.5.3 
A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:

6.5.3.1 
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Para tanto, o próprio sistema eletrônico convocará os licitantes que se encontrarem nessa condição para apresentação da proposta e computação do prazo. 

6.6
Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor.

6.7 
Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou irregularidades formais nos documentos, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e atendimento da proposta e não firam os direitos dos demais participantes.

6.8 
No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme disposto no parágrafo 3º do artigo 26 do Decreto n.º 5.450/2005.

VII – DA HABILITAÇÃO

7.1
Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar os seguintes documentos, para fins de comprovação de habilitação:

7.1.1 – Relativa à Habilitação Jurídica:

7.1.1.1
Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente inscrito, em se tratando de sociedades empresárias e, quando for o caso, ata de eleição dos gestores;

7.1.1.3 Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7.1.1.4
Certidão de inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da ata de eleição da diretoria em exercício; e

7.1.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, além dos documentos previstos no art. 15 do Decreto nº 5.450/2005.
7.1.2 – Relativa à Regularidade Fiscal:

7.1.2.1
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

7.1.2.2
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.1.2.3
A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional e à Dívida Ativa da União, mediante apresentação de certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com informações da situação do sujeito passivo quanto aos tributos administrados pela SRF e à Dívida Ativa da União; 

7.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

7.1.2.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação de:

7.1.2.5.1 
Certidão Negativa de Débito (CND), comprovando a inexistência de débito junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, ou documento equivalente que comprove sua regularidade; e

7.1.2.5.2 
Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ou documento equivalente, que comprove sua regularidade.

7.1.3 – Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
7.1.3.1
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.1.3.1.1 
O licitante terá sua situação financeira avaliada, com base na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo           

LG = ---------------------------------------------------------;

           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

                                 Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

           Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

           Passivo Circulante

7.1.3.1.2 
As empresas que apresentarem resultado menor do que 01 (um) em qualquer um dos índices referidos no subitem anterior deverão comprovar que possuem patrimônio líquido mínimo, correspondente a 10% do valor total do(s) item(ns) considerado(s) vencedor(es).                                        

7.1.3.2 O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, quando não for possível a verificação dos índices por meio do SICAF.

7.1.3.3 
O fornecedor registrado no SICAF terá sua situação financeira avaliada automaticamente pelo sistema, com base nas fórmulas acima.

7.1.3.4 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata (art.192, Lei nº 11.101/2005), Recuperação Judicial ou Extrajudicial e Execução patrimonial, expedidas pelo setor de distribuição da Justiça Comum, Justiça Federal e Justiça do Trabalho do domicílio ou domicílios da pessoa física ou jurídica, nos últimos cinco anos, contados da publicação do edital.
7.1.4 – Relativa à Qualificação Técnica:

7.1.4.1
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter a empresa licitante fornecido e instalado Solução de Vídeo Conferência, compatíveis em características, quantidades e prazos, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.
7.2
As licitantes cadastradas e habilitadas parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nos subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, estando todas obrigadas, ainda, à apresentação dos seguintes documentos:

a) Declaração, conforme parágrafo segundo do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, de que inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital, juntamente com a Proposta de Preços;

b) Declaração que não emprega menor, conforme disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, em cumprimento ao estabelecido no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital; e

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo Anexo III deste Edital, de acordo com o determinado na Instrução Normativa nº 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

7.3
Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial.

7.4
As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.6
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará renúncia ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item XII deste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

7.7
Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão na inabilitação do licitante.

7.8
Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e com nº CNPJ e endereço respectivo:

7.8.1
se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

7.8.2
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

7.8.3
não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados.

7.9
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos.

7.10
Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, conforme disposto no parágrafo quarto do artigo 25 do Decreto n.º 5.450/2005.

VIII – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1  
Conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 5.450/2005, qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste Edital e Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no seguinte endereço: licitacao@mme.gov.br.

8.2   
As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal e não poderão ser consideradas como condições Editalícias.

8.3 
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, nos termos do artigo 18 do Decreto nº 5.450/2005.


8.3.1
Não serão aceitas impugnações apresentadas fora dos prazos legais.

8.4 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, conforme parágrafo primeiro do artigo 18 do Decreto n.º 5.450 /2005.

8.5 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, de acordo com o parágrafo segundo do artigo 18 do Decreto n.º 5.450/2005 e observado o disposto no artigo 20 do mesmo Decreto.
8.6
  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.
IX – DOS RECURSOS

9.1 
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões. 
9.2 
O prazo para apresentação das contrarrazões será também de 3 (três) dias a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3 
A não manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer implicará em preclusão do direito de recorrer e acarretará a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a) ao vencedor. 

9.4 
Qualquer recurso ou impugnação contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.5 
O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

9.7 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 4o andar, Sala 448, do Edifício-Sede do Ministério de Minas e Energia, em Brasília, Distrito Federal.
X - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1
Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os equipamentos pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.

10.1.1
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

10.2
O Ministério de Minas e Energia convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo IV e nas condições previstas neste Edital.

10.2.1
O não atendimento do prazo estabelecido acima implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Item XII deste Edital.

10.2.2
O prazo previsto no subitem 10.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual e sucessivo período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Ministério de Minas e Energia.

10.3
No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Ministério de Minas e Energia registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação.

10.4
O Ministério de Minas e Energia - MME será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, o prestador de serviços para a qual será formulada consulta, visando a adesão.

10.5
Além do Ministério de Minas e Energia - MME, gerenciador da Ata de Registro de Preços, o Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM será participante desta licitação.

XI – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1 Após a homologação da licitação, o detentor da Ata será convocado, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, para assinar o Contrato.

11.1.1
O prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, mediante justificativa devidamente fundamentada pela empresa e aceita pelo MME.

 11.1.2
O não atendimento do prazo estabelecido acima implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Item XII deste Edital.

11.2 A desistência do MME em contratar com a licitante melhor classificada, por anulação ou revogação do procedimento licitatório, não confere a esta o direito de indenização ou reembolso de qualquer espécie.

11.3 Antecedendo à contratação será realizada consulta "on line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, relativamente à situação da empresa vencedora, devendo o seu resultado ser impresso e juntado aos autos do processo.

11.4 Na hipótese de a licitante vencedora não utilizar o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou outros, o seu cadastramento será realizado pela Coordenação de Licitações e Compras deste Ministério, antes da contratação, sem ônus para o proponente, com base no reexame da documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada.

11.5 Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato ou o licitante convocado não assinar o Contrato, será examinadas as ofertas subsequentes e a habilitação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, podendo o MME negociar, diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço.

XII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 
Se a Contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas neste Edital e seus Anexos, poderá a Administração, garantida a prévia defesa à Contratada, aplicar-lhe as seguintes penalidades:
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;
b) Multa moratória diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de atraso na assinatura da Ata ou do Contrato, limitada ao montante total de 2% (dois por cento);
c) multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor da Garantia do Contrato, no caso de atraso na sua entrega, até o limite da mesma;

d) multa  diária de 0,5% (cinco décimos por  cento), sobre o valor total do Item/Itens da Nota de Empenho, em caso de atraso do fornecimento da Solução/ equipamentos/serviços, até o limite de 30 (trinta) dias;

e) multa compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor contratado, quando o descumprimento resultar na anulação da Ata ou na rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no Contrato;
f) multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho, nos casos de descumprimentos de quaisquer obrigações não previstas acima;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior.

12.2 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento dos equipamentos, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.
12.3 O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado(s) do pagamento devido à Contratada, ou da garantia prestada, ou  ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional, através de GRU, indicada pela Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação por ofício, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com base no mesmo índice aplicável aos créditos da União; ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.

12.4 As sanções administrativas previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa.
12.5 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que repetir-se o motivo, não podendo ultrapassar a 30% do valor do Contrato, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos.
12.6 A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito pelo Contratante à empresa Contratada, após o regular processo administrativo.
12.7 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovado, a critério do Contratante.
12.8 O prazo para apresentação de recurso das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.
12.9 As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 O fornecimento de Soluções/equipamentos e serviços deverá ser realizado rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital e de acordo com as demais condições estabelecidas, sendo que a inobservância destas condições implicará em recusa formal, estando sujeita a licitante vencedora às penalidades da lei vigente.

13.2 É facultado ao MME, quando a licitante vencedora não assinar a Ata e Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação.

13.3 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

13.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o MME não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.5 
Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

13.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

13.7 A licitante vencedora ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor contratado para fornecimento dos equipamentos/soluções.
13.8 Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis e deverão considerar a condição de pagamento a vista.

13.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido anteriormente desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
13.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no MME.
13.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão Eletrônico.
13.12 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro cumprimento das obrigações assumidas.
13.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
13.14 Para as demais condições desta contratação observar-se-ão as disposições constantes do Termo de Referência, deste Edital e de seus Anexos. 
13.15 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no 10.520/2002, do Decreto no 5.450/2005, do decreto nº 3.931/2011 e do Decreto no 3.555/2000, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
13.16 Ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.17 O MME poderá adiar a data de abertura das propostas do presente Pregão Eletrônico, dando conhecimento aos interessados, mediante publicação no Diário Oficial da União e no seu próprio sítio: www.mme.gov.br com antecedência de, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada.
13.18 A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e Anexos, bem como, na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
XIV – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Brasília-DF, 09 de janeiro de 2012.

Cláudete Martins
Pregoeira
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

a) OBJETO
Aquisição de solução de vídeo conferência, incluindo serviços de instalação, transferência de tecnologia, suporte, assistência técnica, manutenção e garantia, garantia on-site de 36 meses (LOTE 1) e 12 meses (Lotes 2 e 3), através do Sistema de Registro de Preços, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência e seus anexos.
b) JUSTIFICATIVA DA DEMANDA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O procedimento licitatório deverá realizar-se através do Sistema de Registro de Preços, haja vista que os equipamentos irão atender as demandas do Ministério de Minas e Energia - MME e Energia e do Departamento Nacional de Produção Mineral e DNPM.

A solução de vídeo conferência, definida neste termo de referência é um modo de comunicação interativo entre duas ou mais pessoas separadas fisicamente, que permite em tempo real a transmissão de vídeo, áudio e dados. 

A aquisição proposta possibilitará a realização de reuniões com pessoas em diversos locais, por meio de uma experiência extremamente realista: imagens em tamanho real, ambientação das salas para que sejam similares em todos os pontos de presença e voz direcionada, dando a sensação de que o participante está, de fato, sentado a sua frente no local da reunião. Em consequência permitirá uma maior agilidade na tomada de decisões estratégicas, acarretando economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, além de auxiliar na comunicação entre entidades relacionadas com o governo.

Com a aquisição da solução na forma proposta haverá um aumento na qualidade das sessões de vídeo conferência realizadas no MME, por meio da internet.

O DNPM não dispõe destes equipamentos e pretende implantar essa tecnologia em seu ambiente, com os mesmos objetivos. O órgão possui unidades situadas em todos os estados do país, assim as reuniões, entre a sede e as suas superintendências, ocorrem  atualmente sempre de forma presencial, o que acarreta perda de tempo e principalmente despesas com diárias e passagens. 


A implantação desta tecnologia está prevista no PDTI 2011-2013 do DNPM, em um dos seus projetos, denominado “INFRA - 012 – Implantação de Vídeo conferência”, o qual visa exatamente atingir o objetivo exposto anteriormente. E para essa implantação é necessária à aquisição dos equipamentos que são objetos da solução exposta tecnicamente nesse termo de referência. 


Soluções de vídeo e áudio de alta qualidade são imprescindíveis em conferências e reuniões de negócios bem sucedidas, e com a utilização de videoconferência em alta resolução, o usuário tem a sensação de estar participando de reuniões presenciais.

Algumas das vantagens de ordem técnica e econômica da adoção da solução proposta: 

a) A videoconferência permite que você esteja em dois ou mais lugares ao mesmo tempo sem a necessidade de se deslocar fisicamente, economizando com gastos de viagens e estadia; 

b) Permite realizar reuniões para discussão de assuntos urgentes e tomar decisões imediatas; o áudio e o vídeo com excelente qualidade permitem que as pessoas dentro do ambiente se comportem como se estivessem fisicamente presentes a uma reunião.

c) Comunicação ao vivo com pessoas em localidades distantes;

d) Opção de transmissão de imagem e som para diversos pontos distintos ao mesmo tempo;

e) Segurança: a transmissão de dados e vídeo são criptografadas, permitindo a segurança na comunicação de voz e vídeo;

f) Redução de custos e maior produtividade: economia de tempo por redução da necessidade de deslocamento físico para locais de reunião e consequente aumento da produtividade. Em lugar da perda de dias inteiros em viagens de negócios, as reuniões poderão ser feitas com maior rapidez e frequência;

g) Melhor utilização de recursos: as pessoas e a informação ficam mais acessíveis e o intercâmbio de ideias e dados são tratados de maneira eficiente;

h) Tomada de decisões otimizadas: as decisões não só são tomadas mais rapidamente, mas também com mais consenso e concordância de toda equipe envolvida; 

i) Rápida gestão de crises: todos se reúnem rapidamente, seja onde for;

j) Possibilidade de utilização muito eficiente da videoconferência como instrumento de comunicação interna, de formação e de discussão de ideias e temas, simultaneamente entre áreas ou indivíduos dispersos geograficamente (funcionalidade de multi-conferência).

k) Diminuição clara do tempo de difusão dentro da organização de uma mensagem ou de discussão de uma ideia.

c) ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO
Os equipamentos necessários, para integrar a solução que irá atender às necessidades deste Órgão e do DNPM, encontram-se especificados na tabela abaixo:
	
	
	TABELA DE EQUIPAMENTOS 
	QUANTIDADE

	Lote
	Item
	Descrição
	MME
	DNPM

	1
	1
	Codec de mesa – pessoal, conforme especificação do item 4.1 e seus subitens.
	10
	15

	1
	2
	Codec de alta definição (HD) para uso em salas de reuniões Tipo 1, conforme especificação do item 4.2 e seus subitens.
	13
	10

	1
	3
	Codec de alta definição (HD) para uso em salas de reuniões Tipo 2, conforme especificação do item 4.3 e seus subitens.
	7
	18

	1
	4
	Câmera PTZ adicional para terminal de videoconferência para salas médias e grandes, conforme especificação do item 4.4 e seus subitens.
	8
	6

	1
	5
	MCU - Unidade de Controle Multiponto em Alta Definição em IP, conforme especificação do item 4.5 e seus subitens.
	1
	2

	1
	6
	Sistema de gravação digital para sistemas de videoconferência em alta definição, conforme especificação do item 4.6 e seus subitens.
	1
	2

	1
	7
	Licenças para ampliação de sessões a serem gravadas simultaneamente, conforme especificação do item 4.7 e seus subitens.
	1
	4

	1
	8
	Plataforma de gerenciamento da rede de videoconferência e software para desktop, conforme especificação do item 4.8 e seus subitens.
	-
	1

	1
	9
	Solução de gerenciamento e publicação de conteúdo de mídia, conforme especificação do item 4.9 e seus subitens.
	1
	1

	1
	10
	Terminal de Telepresença para uso pessoal Tipo 2, conforme especificação do item 4.10 e seus subitens.
	2
	10

	1
	11
	Sistema para travessia de firewall para chamadas de telepresença, conforme especificação do item 4.11 e seus subitens.
	1
	1

	1
	12
	Sistema para acesso remoto e gerência de terminais de telepresença, conforme especificação do item 4.12 e seus subitens.
	1
	1

	1
	13
	Equipamento para redundância e balanceamento de MCUs, conforme especificação do item 4.13 e seus subitens.
	-
	1

	1
	14
	Sistema integrado de áudio e videoconferência para Comunicação Unificada, conforme especificação do item 4.14 e seus subitens.
	2
	2

	1
	15
	Sistema controle touch screen, conforme especificação do item 4.15 e seus subitens.
	10
	10

	1
	16
	Sala de Telepresença em HD, conforme especificação do item 4.16 e seus subitens.
	1
	-

	2
	1
	Televisor HDTV de LED, conforme especificação do item 4.17
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	56

	3
	1
	Pedestais para televisores, conforme especificação do item 4.18
	24
	56

	3
	2
	Suporte de TV para parede
	24
	56


d) REQUISITOS – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS
Todos os detalhes técnicos específicos de cada funcionalidade da solução estão descritos a seguir e constituem o conjunto de características obrigatórias da solução completa.
LOTE 1

1.1. QUANTO AOS ITENS ESPECÍFICOS DO CODEC DE MESA – PESSOAL:
1.1.1. Aquisição equipamentos de videoconferência (CODEC) do tipo Individual, em conformidade com as especificações técnicas definidas neste Anexo, de forma a implementar os serviços videoconferência no ambiente do MME. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos usuários para tarefas de operação e de técnicos para as tarefas administração.

1.1.2. Cada terminal de telepresença para uso pessoal deve ser composto por:

1.1.2.1. Um codec de telepresença HD720p30;

1.1.2.2. Monitor integrado com câmera, microfone e alto falante;

1.1.2.3. Todos os cabos e interfaces necessários para interconectar esses componentes;

1.1.3. Deve ser novo e de primeiro uso, não podendo estar fora da linha comercial do fabricante, na data de entrega das propostas;

1.1.4. Deve atender rigorosamente aos requisitos técnicos mínimos especificados neste Anexo;

1.1.5. Codec de telepresença em Alta Definição HD720p30:

1.1.5.1. Este componente do terminal de videoconferência não poderá ser baseado em plataforma convencional de computador;

1.1.5.2. Deve iniciar e responder às chamadas de videoconferência através de uma rede IP;

1.1.5.3. Deve suportar comunicação H.323 e SIP até, no mínimo, 2 Mbps;

1.1.5.4. Deve gerar, transmitir, receber e apresentar fluxos de vídeo de alta definição (HD), na resolução de 1280x720 (720p) a 30 quadros por segundo;

1.1.5.5. Deve operar também em definição convencional (SD), suportando os padrões SIF ou CIF, 4CIF ou 4SIF a 30 quadros por segundo, desde que essas resoluções sejam suportadas em H.264;

1.1.5.6. Deve suportar criptografia AES;

1.1.5.7. Deve suportar os padrões de áudio G.711, G.722, G.722.1 e protocolos padronizados de banda larga para 20kHz compatível com a MCU ofertada;

1.1.5.8. Deve possuir supressão automática de ruído, cancelamento de eco e controle automática de ganho;

1.1.5.9. Deve suportar os padrões H.263 e H.264;

1.1.5.10. Deve suportar os protocolos HTTP, DNS, DHCP;

1.1.5.11. Deve suportar firewall traversal, através do padrão H.460.18 e H.460.19;

1.1.5.12. Deve possuir fonte que aceite tensões variando entre 100 a 240V;

1.1.5.13. Deve suportar o padrão H.239 para transmissão simultânea de dois fluxos de vídeo (pessoas e conteúdo), onde ambos poderão conter imagens em movimento, podendo ser visualizados em duas telas de projeção independentes;

1.1.5.14. Deve ajustar a banda utilizada pelo fluxo de conteúdo e pelo fluxo de vídeo, no caso de transmissão simultânea, de modo a priorizar a qualidade dos dois fluxos mais importantes num dado momento da conferência;

1.1.5.15. Cada codec deve possuir entrada de vídeo para conexão de PC ou notebook;

1.1.5.16. Cada codec deve possuir, no mínimo, 1 (uma) saída de vídeo:

1.1.5.16.1. 01 (uma) saída para monitor principal, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720 (HD720p) em 30 quadros por segundo;

1.1.5.17. Cada codec deve possuir, no mínimo, 1 (uma) entradas de áudio:

1.1.5.17.1. 01 (uma) entrada de áudio para áudio de PC;

1.1.5.18. Cada codec deve possuir, no mínimo, 1 (uma) saída de áudio:

1.1.5.18.1. 01 (uma) saída de áudio para fone de cabeça (headset);

1.1.5.19. No mínimo 01 (uma) interface de rede Ethernet 10/100baseT com suporte para IPv4 e IPv6;

1.1.5.19.1. Monitor integrado com câmera, microfone e alto falante:

1.1.5.20. O sistema de telepresença pessoal deverá ser integrado a monitor com microfone, câmera e alto-falantes embutidos, fabricados exclusivamente para esta finalidade;

1.1.5.20.1. O monitor deverá ter área de exibição de no mínimo 20”;

1.1.5.20.2. Deve oferecer suporte a resoluções VGA, SVGA, XGA e HD720p;

1.1.5.20.3. Deve permitir o uso como monitor principal ou secundário de PC;

1.1.5.20.4. Deverá possuir microfone embutidos para captação do áudio dos participantes;

1.1.5.21. Deve possuir interface de controle do sistema, possibilitando no mínimo o acesso às configurações da unidade e aos controles de chamada;

1.1.6. Funcionalidades do terminal pessoal de videoconferência:

1.1.6.1. Deve suportar a função PIP (picture-in-picture) para visualização simultânea das imagens local e remota;

1.1.6.2. Deve implementar a função “dual monitor emulation” de modo a permitir a apresentação e transmissão de dois fluxos de vídeo (pessoa e conteúdo) num mesmo monitor, com opções quanto à forma de divisão da tela;

1.1.6.3. Deve possuir menu de configuração em português;

1.1.6.4. Deve ser gerenciável e configurável por meio de Web interface;

1.1.6.5. Deve permitir a visualização de estatísticas de desempenho da chamada;

1.1.6.6. Deve suportar a atualização remota de software via rede IP;

1.1.6.7. Deve possuir funções de diagnóstico;

1.2. QUANTO AOS ITENS ESPECÍFICOS DO CODEC DE SALA TIPO 1: 
1.2.1. Aquisição de equipamentos de videoconferência (CODEC) do tipo sala, em conformidade com as especificações técnicas definidas neste Anexo, de forma a implementar os serviços videoconferência no ambiente do MME. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos usuários para tarefas de operação e de técnicos para as tarefas administração.

1.2.2. Cada terminal de telepresença para salas de conferência de porte médio deve ser composto por:

1.2.2.1. Um codec de telepresença HD720p30;

1.2.2.2. Uma câmera PTZ HD720p30;

1.2.2.3. Um microfone de mesa;

1.2.2.4. Todos os cabos e interfaces necessários para interconectar esses componentes; 

1.2.3. Deve ser novo e de primeiro uso, não podendo estar fora da linha comercial do fabricante, na data de entrega das propostas;

1.2.4. Deve atender rigorosamente aos requisitos técnicos mínimos especificados neste Anexo;

1.2.5. Codec de telepresença em Alta Definição HD720p30:

1.2.5.1. Este componente do terminal de videoconferência não poderá ser baseado em plataforma convencional de computador; 

1.2.5.2. Deve iniciar e responder às chamadas de videoconferência através de uma rede IP;

1.2.5.3. Deve suportar comunicação H.323 e SIP até, no mínimo, 4 Mbps; 

1.2.5.4. Deve gerar, transmitir, receber e apresentar fluxos de vídeo de alta definição (HD), na resolução de 1280x720 (720p) a 30 quadros por segundo; 

1.2.5.5. Deve operar também em definição convencional (SD), suportando os padrões SIF, CIF, 4CIF ou 4SIF a 30 quadros por segundo. Desde que essas resoluções sejam suportadas em H.264; 

1.2.5.6. Deve suportar criptografia AES; 

1.2.5.7. Deve possuir o protocolo H.350/LDAP; 

1.2.5.8. Suporte no mínimo aos codecs G.711, G.722, G.722.1 e protocolos padronizados de banda larga para 20kHz compatível com a MCU ofertada;

1.2.5.9. Deve possuir supressão automática de ruído, cancelamento de eco e controle automático de ganho; 

1.2.5.10. Deve suportar os padrões H.261, H.263 e H.264; 

1.2.5.11. Deve suportar os protocolos HTTP, DNS, DHCP, NTP; 

1.2.5.12. Deve possuir suporte a DiffServ; 

1.2.5.13. Deve suportar controle de câmera remota; 

1.2.5.14. Deve suportar firewall traversal, através do padrão H.460.18 e H.460.19; 

1.2.5.15. Deve possuir fonte que aceite tensões variando entre 100 a 240V; 

1.2.5.16. Deve suportar o padrão H.239 para transmissão simultânea de dois fluxos de vídeo (pessoas e conteúdo), onde ambos poderão conter imagens em movimento, podendo ser visualizados em duas telas de projeção independentes; 

1.2.5.17. Deve ajustar a banda utilizada pelo fluxo de conteúdo e pelo fluxo de vídeo, no caso de transmissão simultânea, de modo a priorizar a qualidade dos dois fluxos mais importantes em um dado momento da conferência; 

1.2.5.18. Todos os codecs devem permitir a memorização de, no mínimo, 10 (dez) posicionamentos distintos para a câmera local (presets); 

1.2.5.19. Cada codec deve possuir, no mínimo, 3 (três) entradas de vídeo nativas ao equipamento:

1.2.5.19.1. 01 (uma) entrada para câmera principal, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720 (HD720p) em 30 quadros por segundo;

1.2.5.19.2. 01 (uma) entrada para conexão de PC ou notebook, padrão DVI, com resoluções mínimas de 800x600 (SVGA), 1024x768 (XGA), 1280x720 (HD720p);

1.2.5.19.3. 01 (uma) entrada padrão S-Vídeo ou Composto;

1.2.5.20. Cada codec deve possuir, no mínimo, 2 (duas) saídas de vídeo nativas ao equipamento:

1.2.5.20.1. 01 (uma) saída para monitor principal, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720 (HD720p) em 30 quadros por segundo;

1.2.5.20.2. 01 (uma) saída para monitor secundário, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720 (HD720p) em 30 quadros por segundo;

1.2.5.21. Cada codec deve possuir, no mínimo, 3 (três) entradas de áudio nativas ao equipamento:

1.2.5.21.1. 01 (uma) entrada para o microfone fornecido;

1.2.5.21.1.1. O sistema deve permitir a instalação de um microfone adicional;

1.2.5.21.2. 01 (uma) entrada de áudio estéreo auxiliar;

1.2.5.21.3. 01 (uma) entrada de áudio para áudio de PC;

1.2.5.22. Cada codec deve possuir, no mínimo, 2 (duas) saídas de áudio nativas ao equipamento:

1.2.5.22.1. 01 (uma) saída para o áudio principal;

1.2.5.22.2. 01 (uma) saída para o áudio auxiliar;

1.2.5.23. No mínimo 01 (uma) interface de rede Ethernet 10/100baseT com suporte para IPv4 e IPv6;

1.2.5.24. Câmera PTZ HD720p30:

1.2.5.24.1. Deve possuir ajuste de campo visual (horizontal e vertical) e de zoom motorizados, comandados por controle remoto;

1.2.5.24.2. Deve possuir ajuste de foco automático;

1.2.5.24.3. Deve possuir zoom óptico de, no mínimo, 10x, controlado por controle remoto de IR ou RF;

1.2.5.24.4. A câmera deve ser separada do codec;

1.2.5.25. Microfone:

1.2.5.25.1. Deve possuir captura de, no mínimo, 270 graus;

1.2.5.25.2. Deve permitir a colocação distante do codec, entre 6 a 10 metros;

1.2.5.25.3. Deve suportar o modo silencioso (mute);

1.2.5.26. Funcionalidades do terminal de telepresença:

1.2.5.26.1. Deve suportar a função PIP (picture-in-picture) para visualização simultânea das imagens local e remota;

1.2.5.26.2. Deve implementar a função “dual monitor emulation” de modo a permitir a apresentação e transmissão de dois fluxos de vídeo (pessoa e conteúdo) num mesmo monitor, com opções quanto à forma de divisão da tela;

1.2.5.26.3. Deve possuir menu de configuração em português;

1.2.5.26.4. Deve ser gerenciável e configurável por meio de Web interface;

1.2.5.26.5. Deve suportar gerenciamento através de SNMP;

1.2.5.26.6. Deve permitir a visualização de estatísticas de desempenho da chamada;

1.2.5.26.7. Deve suportar a atualização remota de software via rede IP;

1.2.5.26.8. Deve possuir funções de diagnóstico;

1.2.5.27. Deve permitir a atualização futura para funcionalidade de multiponto interno ao sistema, sem a adição de hardware adicional ou troca do equipamento;

1.3. QUANTO AOS ITENS ESPECÍFICOS DO CODEC DE SALA TIPO 2: 
1.3.1. Aquisição de equipamentos de videoconferência (CODEC) do tipo sala, em conformidade com as especificações técnicas definidas neste Anexo, de forma a implementar os serviços videoconferência no ambiente do MME. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos usuários para tarefas de operação e de técnicos para as tarefas administração.

1.3.2. Cada terminal de telepresença para salas de conferência de porte pequeno deve ser composto por:

1.3.2.1. Um codec de telepresença HD720p30;

1.3.2.2. Uma câmera PTZ HD720p30;

1.3.2.3. Um microfone de mesa;

1.3.2.4. Todos os cabos e interfaces necessários para interconectar esses componentes;

1.3.3. Deve ser novo e de primeiro uso, não podendo estar fora da linha comercial do fabricante, na data de entrega das propostas;

1.3.4. Deve atender rigorosamente aos requisitos técnicos mínimos especificados neste Anexo;

1.3.5. Codec de telepresença em Alta Definição HD720p30:

1.3.5.1. Este componente do terminal de videoconferência não poderá ser baseado em plataforma convencional de computador; 

1.3.5.2. Deve iniciar e responder às chamadas de videoconferência através de uma rede IP; 

1.3.5.3. Deve suportar comunicação H.323 e SIP até, no mínimo, 4 Mbps; 

1.3.5.4. Deve gerar, transmitir, receber e apresentar fluxos de vídeo de alta definição (HD), na resolução de 1280x720 (720p) a 30 quadros por segundo; 

1.3.5.5. Deve operar também em definição convencional (SD), suportando os padrões SIF, CIF, 4CIF ou 4SIF a 30 quadros por segundo. Desde que essas resoluções sejam suportadas em H.264; 

1.3.5.6. Deve suportar criptografia AES; 

1.3.5.7. Deve possuir o protocolo H.350/LDAP; 

1.3.5.8. Suporte no mínimo aos codecs G.711, G.722, G.722.1 e protocolos padronizados de banda larga para 20kHz compatível com a MCU ofertada;

1.3.5.9. Deve possuir supressão automática de ruído, cancelamento de eco e controle automático de ganho; 

1.3.5.10. Deve suportar os padrões H.261, H.263 e H.264; 

1.3.5.11. Deve suportar os protocolos HTTP, DNS, DHCP, NTP; 

1.3.5.12. Deve possuir suporte a DiffServ; 

1.3.5.13. Deve suportar controle de câmera remota; 

1.3.5.14. Deve suportar firewall traversal, através do padrão H.460.18 e H.460.19; 

1.3.5.15. Deve possuir fonte que aceite tensões variando entre 100 a 240V; 

1.3.5.16. Deve suportar o padrão H.239 para transmissão simultânea de dois fluxos de vídeo (pessoas e conteúdo), onde ambos poderão conter imagens em movimento, podendo ser visualizados em duas telas de projeção independentes; 

1.3.5.17. Deve ajustar a banda utilizada pelo fluxo de conteúdo e pelo fluxo de vídeo, no caso de transmissão simultânea, de modo a priorizar a qualidade dos dois fluxos mais importantes num dado momento da conferência; 

1.3.5.18. Todos os codecs devem permitir a memorização de, no mínimo, 10 (dez) posicionamentos distintos para a câmera local (presets); 

1.3.5.19. Cada codec deve possuir, no mínimo, 4 (quatro) entradas de vídeo nativas ao equipamento:

1.3.5.19.1. 01 (uma) entrada para câmera principal, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720 (HD720p) em 30 quadros por segundo;

1.3.5.19.2. 01 (uma) entrada para câmera auxiliar, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720 (HD720p) em 30 quadros por segundo;

1.3.5.19.3. 01 (uma) entrada para conexão de PC ou notebook, padrão DVI, com resoluções mínimas de 800x600 (SVGA), 1024x768 (XGA), 1280x720 (HD720p);

1.3.5.19.4. 01 (uma) entrada padrão S-Vídeo ou Composto;

1.3.5.20. Cada codec deve possuir, no mínimo, 3 (três) saídas de vídeo nativas ao equipamento:

1.3.5.20.1. 01 (uma) saída para monitor principal, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720 (HD720p) em 30 quadros por segundo

1.3.5.20.2. 01 (uma) saída para monitor secundário, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720 (HD720p) em 30 quadros por segundo

1.3.5.20.3. 01 (uma) saída padrão S-Vídeo ou Composto;

1.3.5.21. Cada codec deve possuir, no mínimo, 3 (três) entradas de áudio nativas ao equipamento:

1.3.5.21.1. 01 (uma) entrada para o microfone fornecido;

1.3.5.21.2. O sistema deve permitir a instalação de um microfone adicional;

1.3.5.21.3. 01 (uma) entrada de áudio estéreo auxiliar;

1.3.5.21.4. 01 (uma) entrada de áudio para áudio de PC;

1.3.5.22. Cada codec deve possuir, no mínimo, 2 (duas) saídas de áudio nativas ao equipamento:

1.3.5.22.1. 01 (uma) saída para o áudio principal;

1.3.5.22.2. 01 (uma) saída para o áudio auxiliar;

1.3.5.23. No mínimo 01 (uma) interface de rede Ethernet 10/100baseT com suporte para IPv4 e IPv6;

1.3.5.24. Câmera PTZ HD720p30:

1.3.5.24.1. Deve possuir ajuste de campo visual (horizontal e vertical) e de zoom motorizados, comandados por controle remoto;

1.3.5.24.2. Deve possuir ajuste de foco automático;

1.3.5.24.3. Deve possuir zoom óptico de, no mínimo, 10x, controlado por controle remoto de IR ou RF;

1.3.5.24.4. A câmera deve ser separada do codec;

1.3.5.25. Câmera auxiliar PTZ HD720p30:

1.3.5.25.1. Deve possuir ajuste de campo visual (horizontal e vertical) e de zoom motorizados, comandados por controle remoto; 

1.3.5.25.2. Deve possuir ajuste de foco automático; 

1.3.5.25.3. Deve possuir zoom óptico de, no mínimo, 10x, controlado por controle remoto de IR ou RF; 

1.3.5.25.4. A câmera deve acompanhar kit de cabos/sistemas/fonte para instalação de no mínimo 30 metros do codec de Videoconferência; 

1.3.5.26. Microfone:

1.3.5.26.1. Deve possuir captura de, no mínimo, 270 graus;

1.3.5.26.2. Deve permitir a colocação distante do codec, entre 6 a 10 metros;

1.3.5.26.3. Deve suportar o modo silencioso (mute);

1.3.5.27. Funcionalidades do terminal de telepresença:

1.3.5.27.1. Deve suportar a função PIP (picture-in-picture) para visualização simultânea das imagens local e remota;

1.3.5.27.2. Deve implementar a função “dual monitor emulation” de modo a permitir a apresentação e transmissão de dois fluxos de vídeo (pessoa e conteúdo) num mesmo monitor, com opções quanto à forma de divisão da tela;

1.3.5.27.3. Deve possuir menu de configuração em português;

1.3.5.27.4. Deve ser gerenciável e configurável por meio de Web interface;

1.3.5.27.5. Deve suportar gerenciamento através de SNMP;

1.3.5.27.6. Deve permitir a visualização de estatísticas de desempenho da chamada;

1.3.5.27.7. Deve suportar a atualização remota de software via rede IP;

1.3.5.27.8. Deve possuir funções de diagnóstico;

1.3.5.28. Deve permitir a atualização futura para funcionalidade de multiponto interno ao sistema com resolução mínima de 1280x720 (HD720p) em 30 quadros por segundo, sem a adição de hardware adicional ou troca do equipamento;

1.4. CÂMERA PTZ ADICIONAL PARA TERMINAL DE VIDEOCONFERÊNCIA PARA SALAS MÉDIAS E GRANDES
1.4.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.4.2. Deve possuir ajuste de campo visual (horizontal e vertical) e de zoom motorizados, comandados por controle remoto;

1.4.3. Deve possuir ajuste de foco automático;

1.4.4. Imageador CCD/CMOS de 1280 x 720p;

1.4.5. Deve possuir zoom óptico de, no mínimo, 10x, controlado por controle remoto de IR ou RF; 

1.4.6. A câmera deve acompanhar kit de cabos/sistemas para instalação a no mínimo 30 metros do codec de telepresença; 

1.5. QUANTO A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA MCU (MULTIPOINT CONTROL UNIT)
1.5.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.5.2. Deve possuir ferramenta de agendamento de conferências integrada ao sistema e suportar o agendamento através de ferramentas externas;

1.5.3. Deve suportar os seguintes recursos operacionais:

1.5.3.1. Presença contínua;

1.5.3.2. Ativação de imagem por voz;

1.5.3.3. Compartilhamento de apresentações e/ou vídeos;

1.5.4. Deve suportar a contabilização de utilização do serviço, gerando automaticamente registros de chamada (CDR) contendo, no mínimo, as seguintes informações:

1.5.4.1. Identificação do usuário;

1.5.4.2. Data/hora de início e término do uso do serviço pelo usuário;

1.5.4.3. Tempo de conexão do usuário;

1.5.4.4. Forma de acesso do usuário ao serviço (Intranet, Internet, ISDN ou telefone);

1.5.4.5. Identificação da sessão;

1.5.5. A MCU deverá ser baseada em plataforma de hardware especializada para essa função, de fabricante com suporte técnico estabelecido no Brasil;

1.5.6. Não será permitido o fornecimento de 2 (dois) ou mais equipamentos para atender a capacidade definida para este item, A MCU deve funcionar como um único dispositivo, sendo permitido o fornecimento de equipamentos do tipo chassi modular;

1.5.7. Dever permitir a expansão interna, sem adição de gateways externos, para acesso a redes ISDN/PSTN, simplificando a gerência de comunicação;

1.5.8. Deve suportar taxas de transmissão de 4Mbps em cada porta de comunicação, para todas as portas solicitadas;

1.5.9. Deve suportar os padrões de áudio G.711, G.722, G.722.1, G.728 com um padrão de áudio de alta fidelidade a, no mínimo, 20kHz, compatível com os terminais ofertados;

1.5.10. Deve suportar os protocolos H.239 e H.235 para todas as portas solicitadas e em todas as taxas de transmissão suportadas pela MCU inclusive em 4Mbps;

1.5.11. Deve suportar os protocolos de vídeo H.261, H.263, H.263+ e H.264;

1.5.12. Deve suportar os seguintes protocolos adicionais: H.243, H.245;

1.5.13. Deve suportar o transcoding de áudio e vídeo entre todos os protocolos solicitados;

1.5.14. Deve suportar o transrating entre todas as taxas de transmissão suportadas;

1.5.15. Deve suportar no mínimo as resoluções de vídeo CIF/SIF, QCIF, 4CIF, VGA, SVGA, XGA, HD720p e HD1080p nas seguintes capacidades:

1.5.15.1. Para as resoluções QCIF, CIF possuir a capacidade de, no mínimo, 60 (sessenta) conexões IP para o modo de Presença Contínua;

1.5.15.2. Para as resoluções 4CIF, possuir a capacidade de, no mínimo, 40 (quarenta) conexões IP para o modo de Presença Contínua;

1.5.15.3. Para as resoluções 720p30, possuir a capacidade de, no mínimo, 20 (vinte) conexões IP para o modo de Presença Contínua;

1.5.15.4. Para a resolução 1080p30, possuir a capacidade de, no mínimo, 10 (dez) conexões IP para para o modo de Presença Contínua;

1.5.16. A resolução 1080p30 deve operar no modo simétrico, ou seja, tanto na recepção quanto na transmissão;

1.5.17. Deve suportar as resoluções de apresentação VGA, SVGA, SXGA para todas as portas solicitadas utilizando o protocolo H.239 em conexões H.323 e BFCP em conexões SIP;

1.5.18. Deve suportar IP Precendence e DiffServ;

1.5.19. Deve possuir no mínimo 1 (uma) interface RJ-45 de rede Gigabit Ethernet para mídia (áudio, vídeo, apresentação);

1.5.20. Deve possuir no mínimo uma interface RS-232 para acesso local ao equipamento;

1.5.21. Deve possuir interface web via HTTP/HTTPS para acesso remoto e gerenciamento do equipamento;

1.5.22. Deve possuir layout de visualização por participante e por conferência;

1.5.23. Deve possuir no mínimo 20 layouts;

1.5.24. Deve possuir layout dinâmico de acordo com o número de participantes;

1.5.25. Deve possuir auto-atendimento audiovisual;

1.5.26. Deve permitir a “personalização” dos avisos sonoros emitidos pela MCU:

1.5.27. Deve possuir ajuste automático do formato de vídeo 4:3 e 16:9 para todas as conexões solicitadas;

1.5.28. Deve possuir o padrão 19” para instalação em rack;

1.5.29. Deve possuir fonte que aceite tensões variando entre 100 a 240V;

1.6. QUANTO A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE UM SISTEMA DE GRAVAÇÃO DIGITAL PARA SISTEMAS DE VIDEOCONFERÊNCIA EM ALTA DEFINIÇÃO
1.6.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.6.2. Este sistema deve ser capaz de gravar múltiplas conferências simultaneamente de maneira digital, conforme as especificações a seguir;

1.6.3. Devem ser fornecidos software e hardware necessários à gravação através da rede IP totalmente compatível com a MCU solicitada;

1.6.4. Deve suportar gravação por ponto único, ponto-a-ponto e gravação multiponto através de MCU;

1.6.5. Deve suportar os protocolos H.323 e SIP;

1.6.6. Deve permitir a gravação, sob demanda, do conteúdo (áudio, vídeo e dados) de qualquer sessão de videoconferência em formato compatível para a visualização em microcomputador tais como Windows Media Player, Flash Player, Real Player ou outros produtos disponíveis no mercado;

1.6.7. Deve permitir gravação de no mínimo 5 diferentes conferências simultaneamente em até HD (720p);

1.6.8. Deve suportar a expansão futura para o dobro desta capacidade sobre a mesma plataforma;

1.6.9. Deve oferecer suporte à gravação simultânea de vídeo e conteúdo;

1.6.10. Deve gravar no mínimo 500 horas em 768kbps no sistema de armazenamento interno;

1.6.11. Deve possuir capacidade de transferência dos arquivos para sistemas externos de transferência, evitando o esgotamento da capacidade interna;

1.6.12. Depois de gravado o vídeo deve ficar disponível em portal para download e acesso via streaming sob demanda através de players disponíveis no mercado (QuickTime, RealPlayer, Windows Media Player, etc);

1.6.13. Deve ser fornecido em formato appliance padrão rack 19” ou no caso de servidores para rack, todo o hardware e software fornecidos deve ser do mesmo fabricante ou homologados por ele, possuindo portas Ethernet padrão 10/100/1000 Mbps;

1.6.14. Deve possuir fonte que aceite tensões variando entre 100 a 240V;

1.7. QUANTO A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO DE GRAVAÇÕES SIMULTÂNEAS EM ALTA DEFINIÇÃO
1.7.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.7.2. Deve ser fornecido e instalado as devidas licenças para expansão de 5 licenças de gravação no sistema de gravação digital especificado no item 4.6;

1.7.3. As licenças devem ser compatíveis com a solução ofertada no item 4.6;

1.7.4. Após a expansão, o sistema de gravação não deverá perder nenhuma das funcionalidades especificadas no item 4.6;

1.7.5. A solução de expansão deve ser fornecida com todos os acessórios, softwares para o seu perfeito funcionamento;

1.8. QUANTO A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE UMA PLATAFORMA DE GERENCIAMENTO DA REDE DE VIDEOCONFERÊNCIA E SOFTWARE DESKTOP
1.8.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.8.2. Responsável por todo o controle do tráfego de chamadas da rede de videoconferência. 

1.8.3. A plataforma de gerência deve compreender no mínimo as funcionalidades abaixo, podendo ser atendidas por quantos sistemas quanto forem necessários.

1.8.4. A fim de atender a todos os requisitos do sistema solicitado, poderão ser fornecidos tantos servidores e/ou appliances quanto forem necessários;

1.8.5. O sistema deverá ser entregue com todos os componentes de hardware e software necessários à operação integral do sistema;

1.8.6. A solução de gerenciamento deverá ser totalmente compatível com o cliente desktop fornecido;

1.8.7. Deve permitir visualização dos equipamentos gerenciáveis em mapa personalizável;

1.8.8. Deve permitir aos terminais de videoconferência a capacidade de buscar automaticamente por atualizações de software;

1.8.9. Deve permitir a criação de agenda telefônica centralizada e acessível pelos equipamentos terminais de vídeo conferência, mantendo a uniformidade das informações, compatível com LDAP/H.350;

1.8.10. Deve permitir que as notificações de eventos possam ser integradas em qualquer sistema utilizando SNMP;

1.8.11. A plataforma deve ser capaz de gerenciar pelo menos 500 (quinhentos) equipamentos, incluindo clientes desktop e deve ser capaz de aumentar sua capacidade para, no mínimo, 2500 (dois mil e quinhentos) equipamentos, sem substituição de hardware;

1.8.12. Sobre o sub-sistema de agendamento de conferências e chamadas:

1.8.12.1. Deve permitir reserva de recursos para as conferências;

1.8.12.2. Deve permitir visualizar os recursos disponíveis antes do agendamento;

1.8.12.3. Deve enviar e-mails informando sobre a conferência agendada aos participantes;

1.8.12.4. Deve iniciar automaticamente a reunião;

1.8.12.5. Deve ser capaz de agendar e gerenciar múltiplos equipamentos de multiponto;

1.8.12.6. Deve ser possível através de interface web;

1.8.12.7. Deve ser capaz de agendar chamadas multiponto e ponto a ponto;

1.8.13. Sobre o sub-sistema de comunicação cliente desktop:

1.8.13.1. Deve conter sistema de comunicação desktop para sistemas Apple OS e Microsoft Windows;

1.8.13.2. Deve suportar as resoluções CIF/SIF, 4CIF/4SIF e w720p;

1.8.13.3. Deve suportar padrões de áudio de alta qualidade;

1.8.13.4. Deve suportar o compartilhamento de conteúdo H.239;

1.8.13.5. Deve suportar a comunicação em H.323 e SIP;

1.8.13.6. Deve estar disponível em quantidade de licenças maior ou igual à capacidade de gerenciamento do sistema objeto deste item.

1.8.14. Deve oferecer a funcionalidade de gatekeeper, com capacidade mínima de registrar e administrar 500 (quinhentos) dispositivos (terminais, MCUs) nesse momento e suportar expansão futura para, no mínimo, 2500 registros. Além disso, a infraestrutura de vídeo conferência deverá gerenciar, no mínimo, 100 chamadas simultâneas com possibilidade de expansão para pelo menos 500 chamadas, sem substituição de hardware;

1.8.15. Deve ser fornecido em formato appliance padrão rack 19” ou no caso de servidores para rack, todo o hardware e software fornecidos deve ser do mesmo fabricante ou homologados por ele, possuindo portas Ethernet padrão 10/100/1000 Mbps;

1.8.16. Deve possuir fonte que aceite tensões variando entre 100 a 240V;

1.9. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE UMA SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO E PUBLICAÇÃO DE CONTEÚDO DE MÍDIA
1.9.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.9.2. Responsável pelo gerenciamento do conteúdo de mídia, incluindo indexação, armazenamento, portal e controle de acesso;

1.9.3. Para atender a todos os requisitos do sistema solicitado neste item, poderão ser fornecidos tantos servidores e/ou appliances quanto forem necessários;

1.9.4. O sistema deverá ser entregue com todos os componentes de hardware e software necessários à operação integral do sistema, incluindo licença vitalícia em nome da Unicamp e operação;

1.9.5. A captura de conteúdo das sessões de videoconferência deve ocorrer de forma digital, via streaming unicast e/ou multicast;

1.9.6. O sistema deve oferecer suporte a protocolos, resoluções e formatos de mídia em qualidade igual ou superior àquelas solicitadas neste edital para os sistemas de videoconferência e de gravação de sessões de videoconferência;

1.9.7. O sistema deve ser capaz de suportar a exibição de vídeos sob demanda ou ao vivo nos formatos multicast e/ou unicast;

1.9.8. A busca de conteúdo no sistema deve ocorrer através de palavras chaves ou outros indexadores, cadastrados pelo gerente do conteúdo;

1.9.9. Os conteúdos armazenados devem possuir controle de exibição por datas, de tal forma que após o prazo programado o mesmo seja eliminado do portal de visualização dos usuários;

1.9.10. Os arquivos de conteúdo de mídia devem permitir a secção em capítulos;

1.9.11. O sistema deve ser capaz de gerar relatórios sobre a popularidade de um determinado conteúdo, visualização de uma determinada mídia e atividade por usuário;

1.9.12. Sobre as exibições de um conteúdo específico, o responsável por sua inserção deve ser capaz de identificar informações sobre o programa inserido, como perguntas enviadas, índice de audiência e registros de visualização, entre outros;

1.9.13. A visualização de conteúdo deve permitir, sob opção do administrador, a recepção de perguntas de expectadores;

1.9.14. Em visualizações no formato webcast, deve ser facultado ao gerente do conteúdo disponibilizar arquivos para download pelos espectadores;

1.9.15. O sistema deve permitir o envio de convites ou notificações a usuários através de mensagem eletrônica (e-mail);

1.9.16. As mensagens devem permitir a personalização de acordo com a necessidade do gerente da plataforma;

1.9.17. O sistema deve possibilitar a edição simples do conteúdo de mídia, incluindo cortes de início e fim (trimming), inserção de capítulos, slides e legendagem;

1.9.18. A inserção de slides deve ocorrer de forma automática a partir do sistema de videoconferência ou a posteriori a partir de operação manual pelo proprietário da mídia;

1.9.19. Toda a interface de programação, configuração e gerenciamento deve basear-se em formato web, acessível de forma segura através de navegadores padrão de mercado;

1.9.20. Deve suportar armazenamento interno no mínimo 1.000 horas de para gravações de vídeo com qualidade baseada em taxa de bits mínima de 384kbps;

1.9.21. Na hipótese do armazenamento ser externo ao sistema, todos os itens necessários ao funcionamento do mesmo deverão ser fornecidos, incluindo equipamentos, cabos, acessórios, sistema operacional e softwares necessários. A administração de um servidor externo de armazenamento deverá ser centralizada e conjunta ao appliance gerenciador de conteúdo de mídia, através de portal web único fornecido com a solução;

1.9.22. Para garantir a capacidade do sistema após a ocupação mínima solicitada acima, este deve ser capaz de efetuar backups automáticos para sistemas existentes de armazenamento externo (não solicitados neste edital);

1.9.23. O sistema deve suportar a exibição simultânea para no mínimo 1.000 usuários em publicação unicast;

1.9.24. Deve possuir formato físico adequado para instalação em rack padrão 19”, com ocupação máxima de 2 unidades de rack (RU) de altura;

1.9.25. O sistema deve suportar alimentação elétrica bivolt automática de 100 a 220V – no mínimo – através de duas fontes redundantes;

1.9.26. Possuir pelo menos uma Interface de rede 10/100/1000 Ethernet;

1.10. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE UM TERMINAL DE TELEPRESENÇA PARA USO PESSOAL TIPO 2
1.10.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos usuários para as tarefas de operação e dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.10.2. Terminal telefônico IP multimídia composto por:

1.10.2.1. Teclado numérico padrão ITU;

1.10.2.2. Monofone;

1.10.2.3. Alto-falante e microfone para função viva-voz;

1.10.2.4. Câmera de alta resolução com controle de foco, manual ou automático;

1.10.2.5. Display colorido;

1.10.2.6. Conector para fone externo;

1.10.3. Os videofones IP devem suportar alimentação local através de fonte de alimentação e/ou utilizar alimentação sobre Ethernet Standard 802.3af;

1.10.3.1. Soluções proprietárias para alimentação PoE não serão aceitas;

1.10.3.2. Deverá acompanhar fonte 110/220V com comutação automática;

1.10.4. O display colorido deverá ser de LCD com no mínimo 7” e resolução mínima de 320 x 240 pixels, luz de fundo e múltiplas páginas de facilidades;

1.10.5. Deverá suportar exibição de menus, anúncios, alertas e outras mensagens do telefone no mínimo nos idiomas Português (do Brasil) e Inglês;

1.10.6. Deve suportar visualização “Picture in Picture – PIP”;

1.10.7. Deverá prover controle de privacidade da câmera através de dispositivo físico para cobertura da mesma;

1.10.8. Deve suportar os padrões de vídeo: H.263, H.263+ e H.264 em resolução mínima CIF;

1.10.9. Operar a 30 quadros por segundo a partir de 256Kbps ou com menor largura de banda, utilizando H.264;

1.10.10. Suporte no mínimo aos codecs G.711, G.722, G.722.1 e protocolos padronizados de banda larga para 20kHz compatível com a MCU ofertada;

1.10.11. Deve possibilitar conversação nos modos viva-voz, monofone e fone de ouvido:

1.10.11.1. Para o modo viva-voz deve possuir mecanismos de cancelamento de eco, redução de ruído e controle automático de ganho;

1.10.12. Deverá prover no mínimo as seguintes funções de telefonia:

1.10.12.1. Conferência entre três partes;

1.10.12.2. Estacionamento de chamadas;

1.10.12.3. Transferência de chamadas;

1.10.12.4. Função não perturbe;

1.10.12.5. Tecla para rediscagem;

1.10.13. Deve suportar transmissões até 768kbps ou superior;

1.10.14. Deve permitir através do display, a visualização em tempo real dos parâmetros: perda de pacotes, atraso de pacotes, variação do atraso entre pacotes e qualidade de áudio através do display;

1.10.15. Deve suportar os protocolos FTP, TFTP, HTTP e/ou HTTPS para provisionamento remoto;

1.10.16. Deve suportar sincronismo de relógio através da rede através dos protocolos NTP e/ou SNTP;

1.10.17. Suportar criptografia de mídia nos padrões H.235 para chamadas em H.323 e SRTP para chamdas em SIP;

1.10.18. Deve suportar protocolo H.323 e/ou SIP:

1.10.18.1. Na ocorrência de suporte a somente um dos protocolos de comunicação citados, o fornecedor deverá apresentar roadmap para implementação de dupla pilha no prazo de até 12 meses após o aceite pela comissão de licitação, sem ônus para ativação e sem troca do hardware fornecido;

1.10.19. Deverá permitir o registro de pelo menos 3 linhas junto a um servidor SIP;

1.10.20. Deve suportar no mínimo 802.1Q;

1.10.21. Deve suportar Diffserv ou TOS;

1.10.22. Deve possuir switch interno com 2 interfaces Ethernet 10/100/1000 baseT autosensing e controle de fluxo padrão 802.3;
1.11. SISTEMA PARA TRAVESSIA DE FIREWALL PARA CHAMADAS DE TELEPRESENÇA
1.11.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.11.2. A fim de possibilitar a comunicação com a Internet, torna-se necessária a aquisição de sistema especializado de travessia de firewall, ainda que garantindo segurança à rede interna. O sistema especificado neste item deve ser suportado por hardware distinto daquele utilizado pela plataforma especificada no item (Sistema para acesso remoto a terminais de videoconferência).

1.11.3. É necessário que a solução contratada seja em formato appliance (hardware), com sistema operacional e software projetado e customizado para a função de Firewall Traversal, conforme especificações de funcionalidades abaixo mencionadas;

1.11.4. Suporte ao protocolo H.323 versão 5 ou superior ou SIP RFC 3261;

1.11.5. Suporte ao protocolo H.225 versão 4 ou superior;

1.11.6. Suporte a IPv4;

1.11.7. Possuir no mínimo 01 (uma) interface Ethernet (RJ-45) 10/100/1000 Base TX;

1.11.8. Possuir no mínimo 01 (uma) interface RS232 DB9;

1.11.9. Suportar H.225/Q.931, H.245;

1.11.10. Suporte a resolução de nomes H.323 Anexo O e endereçamento E.164;

1.11.11. Gerenciamento seguro via HTTPS e Telnet;

1.11.12. Suporte de log de chamadas e diagnósticos;

1.11.13. Suporte a gerenciamento centralizado externo via SNMP;

1.11.14. Poder atuar como Gatekeeper/SIP Proxy;

1.11.15. Permitir o controle de largura de banda máxima;

1.11.16. Gerenciamento de pelo menos 10 chamadas simultâneas, a 1Mbps cada;

1.11.17. Permitir ampliação futura para no mínimo 20 chamadas simultâneas, a 1Mbps cada;

1.11.18. Gerenciamento de políticas de conexão entre os terminais conforme RFC 3880;

1.11.19. Suporte a zona de monitoramento remoto, com possibilidade de redundância de zona;

1.11.20. Capacidade de “Downspeeding” caso as chamadas ultrapassem a largura de banda determinada por terminal ou por zonas;

1.11.21. Fonte de alimentação interna que opere de 110V a 220V automaticamente nas frequências de 50Hz e 60Hz;

1.11.22. Deverá ser compatível com todos os equipamentos fornecidos;

1.11.23. Possuir led’s indicadores;

1.12. SISTEMA PARA ACESSO REMOTO E GERÊNCIA DE TERMINAIS DE TELEPRESENÇA 
1.12.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.12.2. Buscando a comunicação segura com terminais de telepresença instalados remotamente tendo a gerência mantida, torna-se necessária a aquisição de sistema para acesso remoto. O sistema especificado neste item ser suportado por hardware distinto daquele utilizado pela plataforma especificada no item (Sistema para travessia de firewall para chamadas de videoconferência).

1.12.3. É necessário que a solução contratada seja em formato appliance (hardware), com sistema operacional e software projetados e customizados para a função de Firewall Traversal, conforme especificações de funcionalidades abaixo mencionadas;

1.12.4. Suporte ao protocolo H.323 versão 5 ou superior ou SIP RFC 3261;

1.12.5. Suporte ao protocolo H.225 versão 4 ou superior;

1.12.6. Suporte a IPv4;

1.12.7. Possuir no mínimo 01 (uma) interface Ethernet (RJ-45) 10/100/1000 Base TX;

1.12.8. Possuir no mínimo 01 (uma) interface RS232 DB9;

1.12.9. Suportar H.225/Q.931, H.245;

1.12.10. Suporte a resolução de nomes H.323 Anexo O e endereçamento E.164;

1.12.11. Gerenciamento seguro via HTTPS e Telnet;

1.12.12. Transposição de firewall com o protocolo H.460.18 e H.460.19;

1.12.13. Suporte de log de chamadas e diagnósticos;

1.12.14. Suporte a gerenciamento centralizado externo via SNMP;

1.12.15. Permitir o controle de largura de banda máxima;

1.12.16. Gerenciamento de pelo menos 10 acessos simultâneos, a 1Mbps cada; 

1.12.17. Permitir ampliação futura para no mínimo 20 chamadas simultâneas, a 1Mbps cada;

1.12.18. Gerenciamento de políticas de conexão entre os terminais conforme RFC 3880;

1.12.19. Suporte a zona de monitoramento remoto, com possibilidade de redundância de zona;

1.12.20. Capacidade de “Downspeeding” caso as chamadas ultrapassem a largura de banda determinada por terminal ou por zonas;

1.12.21. Fonte de alimentação interna que opere de 110V a 220V automaticamente nas frequências de 50Hz e 60Hz;

1.12.22. Deverá ser compatível com todos equipamentos fornecidos;

1.12.23. Possuir led’s indicadores;
1.13. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE UM SISTEMA DE REDUNDÂNCIA E BALANCEAMENTO DE MCUS
1.13.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.13.2. A plataforma deve possuir chassi com disposição modular para ser instalado em rack padrão 19”;

1.13.3. O appliance responsável por essa tarefa deve ser fornecido em forma de principal e redundante ou dois appliances iguais de tal forma que um haja como redundante do outro;

1.13.4. Todo hardware e software necessário para tal funcionamento deve ser fornecido;

1.13.5. A funcionalidade de redundância deve prover a capacidade de trabalhar com cluster de MCUs;

1.13.6. Deverá fornecido com suporte a pelo menos 100 chamadas simultaneamente, com possibilidade de expansão para pelo menos 1.000 chamadas simultâneas;

1.13.7. As funcionalidades de Gatekeeper e SIP Registrar deverão ser fornecidas com capacidade de registrar e administrar até 500 dispositivos (terminais, MCUs, Gateways), em qualquer proporcionalidade, e suportar expansão futura para pelo menos 4.000 registros;

1.13.8. O sistema deve ser capaz de:

1.13.8.1. Configurar e aplicar políticas de grupos e indivíduos;

1.13.8.2. Configurar perfis de conferências;

1.13.8.3. Trabalhar com MCUs distribuídos geograficamente e em redes distintas;

1.13.8.4. Rotear automaticamente chamadas H.323, transparente e sem intervenção do usuário.

1.13.9. Deve ser compatível com a recomendação ITU-T H.323 versão 4 ou superior;

1.13.10. Deve ser compatível com a recomendação SIP;

1.13.11. Deve prover as funcionalidades de SIP Proxy e SIP Registrar;

1.13.12. Dever prover a funcionalidade de Gateway H.323/SIP;

1.13.13. Deve prover a funcionalidade de gerenciamento de banda;

1.13.14. Possuir interface de gerenciamento baseado em Web e compatível com Internet Explorer;

1.13.15. Deve ser altamente seguro com a possibilidade de bloquear serviços, acessos, ser redundante e com recuperação automática em caso de falha;

1.13.16. Deve ser capaz de prover roteamento de chamadas H.323 e SIP baseado em zonas (redes IP) e rotas de menor uso;

1.13.17. Possuir ferramentas de monitoramento, logs e para auditoria;

1.13.18. Deve prover a funcionalidade de discagem via alias E.164;

1.13.19. Possuir fonte de alimentação AC configurada com pelo menos 2 fontes redundantes hot plug, comutação automática e bi-volt universal.
1.14. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE UM SISTEMA INTEGRADO DE ÁUDIO E VÍDEO CONFERÊNCIA PARA COMUNICAÇÃO UNIFICADA
1.14.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.14.2. Previsão de aquisição de Sistema integrado de áudio e videoconferência para PCs com câmera(s) para captura panorâmica, em conformidade com as especificações técnicas definidas neste Anexo. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração dos mesmos.

1.14.3. O dispositivo deverá operar em ambiente de comunicação unificada Microsoft Office Communication Server 2007, 2007 R2;

1.14.4. O dispositivo deverá operar em ambiente de webcast Microsoft LiveMeeting 2007;

1.14.5. Deverá possibilitar a comunicação em chamadas de áudio somente (áudio-conferência) e de áudio e vídeo (videoconferência);

1.14.6. A fim de possibilitar audioconferência, o sistema deve possuir:

1.14.6.1. Conjunto de no mínimo 6 microfones, permitindo a captação entre 300Hz e 3,4kHz em 360 graus;

1.14.6.2. A fim de permitir a instalação em grandes ambientes – acima de 10 pessoas -, o sistema deverá incluir no mínimo 2 microfones adicionais, com captação mínima de 270 graus;

1.14.6.3. Controle de volume através de teclas físicas (hard keys);

1.14.6.4. Alto-falante com resposta de frequência entre 150Hz e 7,5kHz;

1.14.7. A fim de possibilitar videoconferências, o sistema deve possuir:

1.14.7.1. Conjunto de câmeras permitindo a captação panorâmica da sala e do interlocutor ativo;

1.14.7.2. Taxa mínima de 15 quadros por segundo;

1.14.7.3. Resolução mínima de 1056 x 144 pixels para a visualização panorâmica;

1.14.7.4. Resolução mínima de 3700 x 600 por câmera;

1.14.7.5. Resolução CIF ou VGA para imagem do interlocutor ativo;

1.14.8. Deve possuir visor (display) para controle e visualização de status, configuração e controle do sistema/chamada;

1.14.9. Os controles de início e encerramento da chamada, mudo, volume e flash também devem ser possibilitados através de controle remoto do sistema;

1.14.10. As seguintes interfaces de comunicação devem estar disponíveis no conjunto:

1.14.10.1. RJ11 para conexão à rede telefônica analógica;

1.14.10.2. RJ45 para conexão à rede de dados Ethernet;

1.14.10.3. USB para conexão à computadores.
1.15. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE UM SISTEMA CONTROLE TOUCH SCREEN
1.15.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.15.2. O dispositivo ofertado deverá ser totalmente compatível com as soluções ofertadas nos itens 4.2, 4.3 e 4.14 deste edital;

1.15.3. Deve possuir uma interface touch screen, de no mínimo 7”;

1.15.4. Deve possuir interface gráfica intuitiva e amigável, para acesso, controle e configuração, com no mínimo as seguintes funcionalidades: 

1.15.4.1. Disponibilizar chamadas de áudio e vídeo; 

1.15.4.2. Desligar chamadas; 

1.15.4.3. Controlar o áudio; 

1.15.4.4. Iniciar e suspender a apresentação de conteúdos; 

1.15.4.5. Controle de câmera;

1.15.4.6. Discagem por diretório;

1.15.4.7. Acesso a configurações de administração;

1.15.5. O dispositivo deve suportar alimentação local através de fonte de alimentação e/ou utilizar alimentação sobre Ethernet Standard 802.3af

1.15.5.1. Soluções proprietárias para alimentação PoE não serão aceitas;

1.15.5.2. Deverá acompanhar fonte 110/220V com comutação automática, caso suporte fonte de alimentação;

1.15.6. Deve possuir interfaces Ethernet 10/100 baseT autosensing e controle de fluxo padrão 802.3;
1.16. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE IMPLANTAÇÃO DE SALA MULTIMÍDIA CONVERGENTE PARA NO MÍNIMO 06 PESSOAS
1.16.1. Vinculada à aquisição, deve ser provido o serviço de instalação e configuração dos equipamentos, bem como capacitação dos técnicos para as tarefas de operação e administração.

1.16.2. A solução de Telepresença deverá comportar no mínimo 06 (Seis) pessoas sendo composta por: 

1.16.2.1. MESA: 

1.16.2.1.1. Mesas em quantidade suficiente para acomodação de até 06 participantes durante as sessões de telepresença; 

1.16.2.1.2. O mobiliário deve ser fabricado em material durável, com acabamento compatível com sala de reunião executiva e em acordo com as cores dos demais componentes da sala, em especial, com o gabinete de colocação da tela;

1.16.2.1.3. A mesa utilizada deve ser de finalidade específica para sala de telepresença, oferecendo canais adequados para esconder cabos e conectores necessários;

1.16.2.1.4. Deve possuir interface de controle da sala, modelo touchscreen de pelo menos 8”. O sistema deverá ser entregue com programação operacional;

1.16.2.2. CADEIRAS: 

1.16.2.2.1. Fornecimento de no mínimo 06 (seis) cadeiras executivas específicas em couro. A cor do acabamento em couro deve ser compatível com os demais componentes da sala, de preferência na cor preta;

1.16.2.2.2. As cadeiras devem possuir base giratória a gás e permitir o ajuste de altura do acento e de inclinação de encosto;

1.16.2.2.3. O modelo de cadeira deve apresentar braços elevados; 

1.16.2.2.4. O espaldar da cadeira deve ser alto; 

1.16.2.2.5. O tamanho da cadeira deve ser adequado à mesa fornecida que deve acomodar confortavelmente todos participantes;

1.16.2.2.6. As cadeiras poderão ser adquiridas no mercado nacional;

1.16.2.3. TELA e EQUIPAMENTOS DE CAPTAÇÃO: 

1.16.2.3.1. O sistema de exibição deverá possibilitar visão cinemática a todos os participantes da sala através de sistemas de telas LCD ou PLASMA de no mínimo 65”, tal que participantes remotos sejam apresentados em tamanho real – life-like;

1.16.2.3.2. O sistema de exibição deverá ser capaz de suportar resolução mínima de 1080p a pelo menos 30 quadros por segundo, em razão de aspecto adequada à exibição dos participantes, conforme item anterior;

1.16.2.3.3. O móvel deve ser feito sob medida para embutir toda a solução (câmeras e sistema de exibição), bem como o rack para os equipamentos e toda a fiação; 

1.16.2.3.4. Deve possuir displays de alta resolução de no mínimo 19” integrados ao mobiliário da mesa, e em quantidade suficiente para atender a todos os participantes, na relação mínima de 1 display a cada 2 participantes;

1.16.2.3.5. Deve possuir uma interface touch screen para acesso, controle e configuração da solução com no mínimo as seguintes funcionalidades: 

· Disponibilizar chamadas de áudio e vídeo; 

· Desligar chamadas; 

· Controlar o áudio; 

· Alternar entre uma chamada de vídeo e voz separadamente; 

· Controle de volume e controle de conteúdo; 

1.16.2.3.6. Deverá possuir transmissão e recepção de pelo menos 30 quadros por segundo para taxas de no mínimo 1 Mbps na resolução de 1280x720 (720p) em formato nativo widescreen (16:9), em H.264 e com o uso de criptografia AES; 

1.16.2.3.7. Utilizar o protocolo H.239 para receber e transmitir vídeo em resolução VGA, SVGA, XGA e 720p em sessões realizadas ponto a ponto e multiponto; 

1.16.2.3.8. Transmissão para taxas de 64 Kbps até pelo menos 4 Mbps em H.323 e SIP para conexões ponto a ponto, por tela; 

1.16.2.3.9. Capacidade de transmitir a imagem das câmaras principais juntamente com outra fonte de imagem como videocassete, DVD, câmara de documentos ou PC utilizando protocolo H.239 e ambas as imagens em movimento; 

1.16.2.3.10. O sistema deve possuir conectividade VGA para interligação com PCs facilitando o compartilhamento de conteúdo; 

1.16.2.3.11. Suportar operação, registro e autenticação com gatekeeper H.323 e servidor SIP simultaneamente; 

1.16.2.3.12. Suporte a conferências multiponto através de um gerenciador que coordene e defina horários e agendamentos e os múltiplos sites usando modelos padrão de uma MCU (multipoint control unit); 

1.16.2.3.13. Suporte a implementação de QoS via marcação de tráfego baseado no DiffServ e (ou) na precedência do IP; 

1.16.2.3.14. Prover mecanismos de correção de pacotes de vídeo e ajuste inteligente de largura de banda numa chamada; 

1.16.2.3.15. O terminal de vídeo deverá suportar H.264, H.239, áudio de 20 KHz estéreo ou superior e AES 128 bits na mesma chamada; 

1.16.2.3.16. Suporte à recomendação do ITU-T H.323 e IETF SIP; 

1.16.2.3.17. Suporte às recomendações de vídeo: H.261, H.263 e H.264; 

1.16.2.3.18. O equipamento deve suportar a participação de usuário utilizando apenas o áudio; 

1.16.2.3.19. Suportar as recomendações de áudio: G.728, G.711, G.722, G.722.1 e padrões que suportem no mínimo 20 KHz de áudio estéreo, compatível com a MCU ofertada; 

1.16.2.3.20. Controle automático de ganho (AGC - automatic gain control); 

1.16.2.3.21. Cancelamento automático de eco (AEC - acoustic echo cancellation); 

1.16.2.3.22. Supressão automática de ruídos (ANS - automatic noise suppression); 

1.16.2.3.23. Opção de mudo (mute); 

1.16.2.3.24. Deverá possuir câmeras em quantidade suficiente para a captura de todos os 06 (seis) participantes, com as seguintes recomendações: 

· CCD ou CMOS colorido com resolução mínima de 1920 x 1080; 

· Capacidade de filmar em pelo menos 30 quadros por segundo e, opcionalmente, 60 quadros por segundo; 

· Câmera com capacidade de gerar imagem em no mínimo 600 linhas de TV; 

· Possuir foco automático; 

· Possuir controle de White Balance manual e automático; 

1.16.2.3.25. Capacidade de ser gerenciável remotamente e via WEB browser, com restrição de acesso através de senha; 

1.16.2.3.26. Possuir no mínimo 02 interfaces de rede local Ethernet 10/100 Mbps, conector RJ-45; 

1.16.2.3.27. Alimentação em 110V e 220V, comutação automática; 

1.16.2.3.28. Idioma suportado na operação e documentação: inglês ou português; 

1.16.2.3.29. Telas de menu para pelo menos Português ou Inglês; 

1.16.2.3.30. Suporte a endereçamento pelos padrões IPv4 e IPv6; 

1.16.2.3.31. Envio de tons do teclado em DTMF; 

1.16.2.3.32. Possuir uma porta para diagnósticos locais do sistema (RS-232 ou RJ-45); 

1.16.2.3.33. Suportar integração com LDAP/H.350 para serviços de diretório; 

1.16.2.3.34. Deverá também suportar H.281 ou FECC, H.225, H.245 e H.239; 

1.16.2.3.35. Suporte aos protocolos H.460.18 e H.460.19 (travessia transparente de Firewalls). 

1.16.2.3.36. A solução deve ser interoperável com todos os padrões videoconferência, assegurando a utilização de equipamentos eventualmente já adquiridos; 

1.16.2.3.37. A solução de telepresença deverá contemplar especificações e recomendações arquitetônicas, tratando de iluminação e acústica; 

A instalação e configuração deverão ser efetuados pelo fabricante da solução ou por representante homologado pelo fabricante com o acompanhamento constante pela contratada, caso a mesma não seja a fabricante dos produtos;
LOTE 2

1.17. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE TELEVISÃO DE 46” LED
1.17.1. Televisor colorido, de 46” (quarenta e seis polegadas), em LED, com controle remoto multifuncional;

1.17.2. Sintonizador digital SBTVD integrado para recepção digital

1.17.3. Deve possuir entrada para áudio e vídeo, HD FULL, sistema de cor PAL-M/PAL-N/NTSC, som estéreo;

1.17.4. Deve possuir um contraste mínimo de 50.000:1.

1.17.5. Deve possuir um brilho mínimo de 350 cd/m²

1.17.6. Freqüência: 50/60 Hz.

1.17.7. ClearFrame: 120Hz 

1.17.8. Deve possuir resolução mínima: 1920x1080p.

1.17.9. Deve possuir no mínimo 02 (dois) alto-falantes integrados, com potência mínima RMS - 2x5 Watts;

1.17.10. Deve possuir no mínimo as seguintes conexões:

1.17.10.1. 2 Entradas áudio e vídeo (Entradas de Vídeo Composto)

1.17.10.2. 1 Entrada Vídeo Componente HD – Alta Definição – 720p ou 1080i

1.17.10.3. 2 Entradas HDMI

1.17.10.4. 1 Entrada para PC

1.17.10.5. 1 Saída de áudio 

1.17.11. Alimentação: bivolt.

1.17.12. Cada equipamento deverá vir acompanhado de:

1.17.12.1. Cabo de alimentação;

1.17.12.2. Manual do usuário em português;

1.17.12.3. Garantia do fabricante por no mínimo 01 (um) ano.
LOTE 3

1.18. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE RACK OU PEDESTAL PARA TELEVISORES
1.18.1. Rack ou pedestais com rodízios para suporte aos televisores do item 4.17 com as seguintes características mínimas:

1.18.1.1. Indicado para suportar televisores de Plasma / LCD / LED de 42 a 60 polegadas;

1.18.1.2. Possuir rodízios, com travas em no mínimo 02 rodízios, que permitam movimentar, com segurança, a TV/Monitor para qualquer ambiente;

1.18.1.3. Possuir livre regulagem de altura de fixação da tela;

1.18.1.4. Possuir livre regulagem de altura da bandeja de apoio;

1.18.1.5. Deve possuir passagem interna para cabeamento de áudio, vídeo e energia;

1.18.1.6. Deve possuir pelo menos uma prateleira removível com capacidade de carga de no mínimo 4 kg.

1.18.1.7. Dimensões: altura (montado) no máximo 1600 mm (altura Medida do chão ao centro da base de monitor); largura de até 800 mm; 

1.18.1.8. Suporte a carga de no mínimo 40 kg. 

1.18.1.9. Garantia mínima de 1 ano do fornecedor.

1.19. SUPORTE PARA TV LED – PAREDE
1.19.1. Suporte de parede aos televisores do item 4.17 com as seguintes características mínimas:

1.19.1.1. O suporte deve ser compatível com TVs LCD/PLASMA/LED de no mínimo 37" a 52”;

1.19.1.2. Deve possuir articulação/Movimento: 0, fixo;

1.19.1.3. Ângulo de visão: frontal;

1.19.1.4. Local de instalação: parede

1.19.1.5. Deve ser compatíveis com padrão de fixação VESA 100x100, 200x100, 200x200, 200x300, 300x200, 300x300, 400x200, 400x300, 400x400, 600x200 ou 600x400 mm (HxV)

1.19.1.6. Deve suportar no mínimo o peso de 50kg - Parafusos: Inclusos tanto para tv como parede. - Acompanha manual de instalação, parafusos e buchas para paredes.
2. NÍVEIS DE SERVIÇO
2.1. ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS EQUIPAMENTOS

2.1.1. A empresa CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência técnica, observando-se as seguintes condições:

2.1.1.1. A assistência técnica mediante manutenção preventiva e corretiva durante a garantia consiste na reparação das eventuais falhas dos equipamentos, com a substituição de peças e componentes que apresentarem defeitos originados, em desacordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos;
2.1.1.2. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados pelo período mínimo de 36 (trinte e seis) meses para o Lote 1 e de 12 (doze) meses para os lotes 2 e 3, devendo ser iniciado no primeiro dia útil após o aceite definitivo dos equipamentos;

2.1.1.3. A assistência técnica deverá ser realizada no regime de 8 horas por dia, 5 dias por semana, de segunda a sexta-feira,  condicionado aos prazos acima;

2.1.1.4. A assistência técnica será prestada na modalidade “on-site”, no edifício sede do Ministério. A partir da comunicação do(s) defeitos(s) pela Contratante, via serviço gratuito telefônico (0800) ou outro meio indicado pela contratada, o atendimento deverá ter início até 12 horas a partir da abertura do chamado;

2.1.1.5. A solução será considerada restabelecida, somente quando estiverem integralmente em operação todas as funcionalidades da solução implementada até a ocorrência do evento que ocasionou o chamado técnico;

2.1.1.6. O início do prazo de “Atendimento” da assistência técnica será a hora da comunicação feita pela Contratante indicada no número de protocolo emitido pela central de atendimento da contratada;

2.1.1.7. O término de reparo dos equipamentos não poderá ultrapassar os prazos previstos, caso contrário, deverá ser providenciada pela empresa contratada a colocação de equipamento equivalente ou de configuração superior como “backup”, até que seja sanado o defeito do equipamento em reparo, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e contrato;

2.1.1.8. A CONTRATADA deverá fornecer novos firmware’s e atualização dos softwares produzidos durante o período de contrato, sem ônus ao Ministério.

2.2. CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO

2.2.1. Montagem de todos os módulos dos equipamentos;

2.2.2. Instalação dos equipamentos relacionados nesta especificação, no ambiente do Ministério de Minas e Energia e Departamento Nacional de Produção Mineral;

2.2.3. Interligação dos equipamentos de acordo com a topologia definida no projeto da rede a ser fornecido pelo Ministério;

2.2.4. Configurações dos equipamentos de forma a atender os requisitos descritos nos projetos da rede a ser fornecido pelo Ministério;

2.2.5. Testes destinados à validação da configuração realizada, demonstrando o pleno funcionamento dos equipamentos e sua conexão com a rede corporativa do Ministério;

2.2.6. Elaboração de um Plano de Instalação, que deverá ser entregue ao Ministério no mínimo 20 (vinte) dias antes do início das atividades;

2.2.7. Procedimentos que serão seguidos para a realização dos testes de funcionamento da rede, incluindo o detalhamento das rotinas de testes de aceitação dos equipamentos e serviços;

2.2.8. Identificação de todos os equipamentos instalados;

2.2.9. Identificação de todas as conexões feitas nos equipamentos;

2.2.10. Elaboração da documentação técnica da instalação (entregue ao Ministério e DNPM em meio magnético) contendo, no mínimo:

2.2.10.1. Desenho contendo todos os equipamentos instalados e suas respectivas conexões;

2.2.10.2. Descrição dos recursos de hardware e software utilizados nos equipamentos;

2.2.10.3. Lista de todos os elementos instalados contendo: nome e endereço IP do equipamento, equipamento e porta onde foi conectado o equipamento, local de instalação (prédio, andar, sala), número de série do equipamento, número do bem utilizado pelo Ministério, data da instalação, data de aquisição, data de vencimento da garantia;

2.2.10.4. Listagem das configurações dos equipamentos com comentários sobre os principais comandos e as justificativas das opções de parametrização;

2.2.10.5. Listagem com as informações de estado das interfaces, Spanning-Tree Protocol e VRRP;

2.2.10.6. Roteiro contendo os procedimentos necessários para a realização de testes de contingência dos equipamentos.

2.2.11. Os serviços de instalação física e as configurações poderão ocorrer, a critério do Ministério e DNPM, em dias não úteis (sábado e domingo);

2.2.12. Os serviços de instalação deverão ser executados/supervisionados por pelo menos 01 (um) técnico certificado pelo fabricante da solução proposta. 

2.3. TESTES

2.3.1. Simulação de falha de um dos equipamentos do ambiente de alta disponibilidade;

2.3.2. Realização de chamadas internas tanto ponto a ponto quanto utilizando a MCU, recepção e execução de chamadas externas, ajuste de parâmetros de vídeo e QoS IP;

2.3.3. Emissão de relatório de acesso e alterações realizadas por usuário;

2.3.4. Simulação de atualização de software / firmware dos equipamentos; e

2.3.5. Simulação de backup e restore das configurações dos equipamentos.

3. TREINAMENTO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar o treinamento, para 8 (oito) servidores do Ministério, referente à instalação, configuração e operação dos equipamentos. As turmas deverão estar dentro do horário de funcionamento da Contratante: de 08:00h as 18:00h;

3.2. Durante o treinamento deverão ser utilizados os equipamentos / softwares fornecidos à CONTRATANTE para a realização de configuração e testes das suas funcionalidades. As atividades do treinamento não deverão implicar na indisponibilidade do ambiente operacional;

3.3. Durante o treinamento deverá ser fornecido material didático impresso oficial do fabricante, preferencialmente em português e produzido POP’s (Procedimentos Operacionais Padrão) referente à transferência do conhecimento;

3.4. O instrutor deverá possuir certificação na solução ofertada;

3.5. O instrutor deverá realizar a preparação do ambiente de treinamento 1 (um) dia antes do início do curso;

3.6. O Ministério fornecerá o espaço físico com projetor, microcomputadores e estrutura de cabeamento para a execução do curso em suas dependências em Brasília – DF;

3.7. O conteúdo do treinamento deverá, no mínimo, abordar todas as etapas de configuração e operações;

3.8. A carga horária mínima do treinamento é de 40 (quarenta) horas para cada turma, devendo ser realizado nas dependências do Ministério em Brasília - DF. e no DNPM em Brasília - DF.

4. VALOR ESTIMADO DA SOLUÇÃO E SERVIÇOS

4.1. A aquisição dos equipamentos, sua instalação, incluindo treinamento, está estimada em R$ 12.745.078,62 (doze milhões setecentos e quarenta e cinco mil setenta e oito reais e sessenta e dois centavos), conforme planilha abaixo, valor baseado em cotações fornecidas pelas empresas especializadas: [image: image1.emf]MMEDNPM

1

Codec de mesa – pessoal, conforme especificação do 

item 4.1 e seus subitens.

10 15 45.273,45 452.734,47 679.101,70

2

Codec de alta definição (HD) para uso em salas de 

reuniões Tipo 1, conforme especificação do item 4.2 e 

seus subitens.

13 10 51.061,03 663.793,39 510.610,30

3

Codec de alta definição (HD) para uso em salas de 

reuniões Tipo 2, conforme especificação do item 4.3 e 

seus subitens.

7 18 72.457,69 507.203,81 1.304.238,36

4

Câmera PTZ adicional para terminal de 

videoconferência para salas médias e grandes, 

conforme especificação do item 4.4 e seus subitens.

8 6 26.564,21 212.513,68 159.385,26

5

MCU - Unidade de Controle Multiponto em Alta 

Definição em IP, conforme especificação do item 4.5 e 

seus subitens.

1 2 609.928,13 609.928,13 1.219.856,26

6

Sistema de gravação digital para sistemas de 

videoconferência em alta definição, conforme 

especificação do item 4.6 e seus subitens.

1 2 100.908,55 100.908,55 201.817,09

7

Licenças para ampliação de sessões a serem gravadas 

simultaneamente, conforme especificação do item 4.7 e 

seus subitens.

1 4 86.146,68 86.146,68 344.586,71

8

Plataforma de gerenciamento da rede de 

videoconferência e software para desktop, conforme 

especificação do item 4.8 e seus subitens.

- 1 253.184,61 - 253.184,61

9

Solução de gerenciamento e publicação de conteúdo 

de mídia, conforme especificação do item 4.9 e seus 

subitens.

1 1 265.426,22 265.426,22 265.426,22

10

Terminal de Telepresença para uso pessoal Tipo 2, 

conforme especificação do item 4.10 e seus subitens.

2 10 6.830,05 13.660,11 68.300,53

11

Sistemaparatravessiadefirewallparachamadasde

telepresença,conformeespecificaçãodoitem4.11e

seus subitens.

1 1 59.623,84 59.623,84 59.623,84

12

Sistemaparaacessoremotoegerênciadeterminaisde

telepresença,conformeespecificaçãodoitem4.12e

seus subitens.

1 1 76.349,89 76.349,89 76.349,89

13

Equipamento para redundância e balanceamento de 

MCUs, conforme especificação do item 4.13 e seus 

subitens.

- 1 161.258,24 - 161.258,24

14

Sistema integrado de áudio e videoconferência para 

Comunicação Unificada, conforme especificação do 

item 4.14 e seus subitens.

2 2 293.476,15 586.952,31 586.952,31

15

Sistema controle touch screen, conforme 

especificação do item 4.15 e seus subitens.

10 10 13.784,32 137.843,23 137.843,23

16

Sala de Telepresença em HD, conforme especificação 

do item 4.16 e seus subitens.

1 - 2.333.873,91 2.333.873,91 -

2 17

Televisor HDTV de LED, conforme especificação do 

item 4.17

24 56 5.974,85 143.396,48 334.591,79

18

Pedestais para televisores, conforme especificação do 

item 4.18

24 56 1.091,16 26.187,92 61.105,15

19 Suporte de TV para parede 24 56 553,81 13.291,36 31.013,17

6.289.833,96 6.455.244,66

LoteItem Descrição

Quantidade

Valor Unit. R$

Valor Total 

MME (R$)

Valor Total 

DNPM (R$)

1

3

TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL GERAL

12.745.078,62


5. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. A proposta deverá ser elaborada, com descrição detalhada das características técnicas dos equipamentos ofertados, incluindo especificação de marca, modelo, procedência e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas, comprovando-os através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas editadas pelo fabricante, detalhando na proposta técnica, após o final do certame, a indicação da página (ponto-a-ponto) comprovando o atendimento dos itens ofertados de acordo com a especificação técnica;

5.1.1. Será aceita cópia das especificações obtidas, via Internet, no site do fabricante, devendo ser identificado na cópia, de forma inequívoca, o endereço do site. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente, ressaltando-se que será desclassificado aquele que, seja qual for o motivo, venha a apresentar documentação incompleta ou deixe de comprovar qualquer característica do produto proposto ou não atenda a todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, a simples repetição das especificações do Relatório dos Materiais Licitados, sem a devida comprovação técnica Das especificações dos equipamentos acarretará na desclassificação da empresa proponente;

5.1.2. A proponente que apresentar alguma comprovação via carta de fabricante, esta deverá estar assinada e reconhecida em cartório e o(s) respectivo(s) iten(s) constante(s) na declaração deverá(ão) ser comprovado(s) em laboratório a ser realizado em até 3 (três) dias úteis após a convocação da Contratante.

5.2. A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial, nos campos previstos no sitio www.comprasnet.gov.br, o detalhando das especificações incluindo marcas/fabricante, modelo e “part numbers” da solução ofertada. 
5.3. Com vistas a definição da compra, sob aspecto da qualidade e conferência com as especificações exigidas, o Pregoeiro poderá solicitar que a empresa classificada em primeiro lugar apresente, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação,  amostra do produto cotado (para os itens que julgar necessário). 
5.3.1. Será realizada a análise da amostra, para fins de avaliação técnica e, caso o produto esteja fora das especificações exigidas, a empresa será desclassificada. Nesta hipótese, será solicitada amostra do segundo melhor colocado e assim sucessivamente. O MME se responsabilizará pela guarda das amostras até a data da entrega provisória dos produtos, devendo a contratada ao fim deste prazo, providenciar a retirada das mesmas. 

5.4. Visando atender ao princípio da padronização, inserido no art. 15, inciso I, da Lei Nº 8.666/93, todos os equipamentos ofertados, que formam o lote, deverão ser do mesmo fabricante, de forma a compatibilizar a utilização dos equipamentos de videoconferência de forma integrada, evitando-se com isto que eventuais características técnicas ou padrões proprietários porventura existentes em algum equipamento possam interferir no funcionamento da solução.

5.4.1. O não atendimento ao disposto no subitem anterior implicará na recusa da proposta apresentada pelo licitante; 

5.5. Os equipamentos ofertados deverão ser de procedência nacional ou estar em conformidade com a política de garantia do fabricante para o Brasil, devendo o fornecedor informar o distribuidor autorizado no Brasil, através do qual os mesmos serão adquiridos. 
5.6. Quando dois ou mais itens comporem um LOTE, torna-se OBRIGATÓRIA a cotação para TODOS os itens formadores do LOTE. A ausência de cotação de qualquer item do LOTE implicará na desclassificação da proposta, no que se refere ao respectivo LOTE.
6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço global.
6.2. Como estratégia de aquisição adotou-se o agrupamento de todos componentes da solução de videoconferência em único lote, sendo que a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação de toda a proposta, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens do LOTE.

6.3. Tal decisão se justifica pelo fato de que, embora existam diversos protocolos padronizados para o serviço de videoconferência, cada fabricante adota pequenas modificações e recursos próprios que operam unicamente com equipamentos de mesma origem. Além disso, esta decisão está de acordo com os preceitos de padronização do parque a ser instalado e protege o investimento que será realizado uma vez que garante o completo funcionamento da solução. Por outro lado, esta decisão não afeta o caráter competitivo da licitação, uma vez que existem diversos fabricantes aptos a participar do presente certame e inúmeros fornecedores destes fabricantes.
	ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS


(Em papel timbrado da licitante)

À

Comissão Permanente de Licitação

Ministério de Minas e Energia - MME

Brasília - DF

REF: Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 01/2012-MME 

Apresentamos a V. Sª nossa Proposta de Preços para a contratação da Solução de Vídeo Conferência, incluindo serviços de instalação, transferência de tecnologia, suporte, assistência técnica, manutenção e garantia, garantia on-site de 36 meses (LOTE 1) e 12 meses (Lotes 2 e 3), mediante o Sistema de Registro de Preços, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações técnicas, quantidades e exigências descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
(A proposta deverá ser apresentada de acordo com a planilha e condições abaixo descritas:)

	Lote
	Item
	Descrição
	QUANTIDADE
	Valor Unit. (R$)
	Valor Total MME (R$)
	Valor Total DNPM (R$)

	
	
	
	MME
	DNPM
	
	
	

	1
	1
	Codec de mesa – pessoal, conforme especificação do item 4.1 e seus subitens.
	10
	15
	 
	 (
	 (

	1
	2
	Codec de alta definição (HD) para uso em salas de reuniões Tipo 1, conforme especificação do item 4.2 e seus subitens.
	13
	10
	 
	 (
	 (

	1
	3
	Codec de alta definição (HD) para uso em salas de reuniões Tipo 2, conforme especificação do item 4.3 e seus subitens.
	7
	18
	 
	 (
	 (

	1
	4
	Câmera PTZ adicional para terminal de videoconferência para salas médias e grandes, conforme especificação do item 4.4 e seus subitens.
	8
	6
	 
	 (
	 (

	1
	5
	MCU - Unidade de Controle Multiponto em Alta Definição em IP, conforme especificação do item 4.5 e seus subitens.
	1
	2
	 
	 (
	 (

	1
	6
	Sistema de gravação digital para sistemas de videoconferência em alta definição, conforme especificação do item 4.6 e seus subitens.
	1
	2
	 
	 (
	 (

	1
	7
	Licenças para ampliação de sessões a serem gravadas simultaneamente, conforme especificação do item 4.7 e seus subitens.
	1
	4
	 
	 (
	 (

	1
	8
	Plataforma de gerenciamento da rede de videoconferência e software para desktop, conforme especificação do item 4.8 e seus subitens.
	-
	1
	 
	 (
	 (

	1
	9
	Solução de gerenciamento e publicação de conteúdo de mídia, conforme especificação do item 4.9 e seus subitens.
	1
	1
	 
	 (
	 (

	1
	10
	Terminal de Telepresença para uso pessoal Tipo 2, conforme especificação do item 4.10 e seus subitens.
	2
	10
	 
	 (
	 (

	1
	11
	Sistema para travessia de firewall para chamadas de telepresença, conforme especificação do item 4.11 e seus subitens.
	1
	1
	 
	 (
	 (

	1
	12
	Sistema para acesso remoto e gerência de terminais de telepresença, conforme especificação do item 4.12 e seus subitens.
	1
	1
	 
	 (
	 (

	1
	13
	Equipamento para redundância e balanceamento de MCUs, conforme especificação do item 4.13 e seus subitens.
	-
	1
	 
	 (
	 (

	1
	14
	Sistema integrado de áudio e videoconferência para Comunicação Unificada, conforme especificação do item 4.14 e seus subitens.
	2
	2
	 
	 (
	 (

	1
	15
	Sistema controle touch screen, conforme especificação do item 4.15 e seus subitens.
	10
	10
	 
	 (
	 (

	1
	16
	Sala de Telepresença em HD, conforme especificação do item 4.16 e seus subitens.
	1
	-
	 
	 (
	 (

	
	
	Valor total para o Lote 1
	
	
	
	 (
	 (

	2
	17
	Televisor HDTV de LED, conforme especificação do item 4.17
	24
	56
	 
	 (
	 (

	
	
	Valor total para o Lote 2
	
	
	
	 (
	 (

	3
	18
	Pedestais para televisores, conforme especificação do item 4.18
	24
	56
	 
	 (
	 (

	3
	19
	Suporte de TV para parede
	24
	56
	 
	 (
	 (

	
	
	Valor total para o Lote 3
	
	
	
	 (
	 (

	
	
	

	Total do Órgão
	 (
	 (

	Total Geral
	( 


 (*)( VALOR A SER INSERIDO NO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA FASE DE LANCES

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do seu envio ao Ministério de Minas e Energia-MME.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, façam parte do fornecimento dos produtos/serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar a Ata e o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: _____________________________________

CNPJ/MF: _______________

Endereço: __________________________________________

Tel/Fax: _______________

e-mail: _________________________________________________

CEP: ____________________

Cidade: __________________________ UF: __________

Banco: ______________ Agência: _______________  c/c: _____________

Dados do Representante Legal da Empresa :

Nome:________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________

CEP:__________________Cidade:_______________________UF:_______

CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________

Cart.ldent nº:___________________________Expedido por: ____________

Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________

Brasília,            de                     de 2011.

Atenciosamente,

Proponente

Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente

Nome(s), endereço, Fax e telefone para contato.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES

	Declaração

_____________________(Nome da empresa) inscrita no CNPJ no _________, sediada_________________________ (endereço completo)__________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a):_____________________________________

Nome - RG/CPF-MF




	Declaração

___________(Nome da empresa)_________ inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  __________________, portador(a) da carteira de identidade nº ___________ e do CPF nº __________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Local e Data

_____________________________________

(Assinatura do representante legal)





	


	ANEXO IV
MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2012
PROCESSO Nº 48000. 002168/2011-47
Aos ............................., no Ministério de Minas e Energia, no Bloco “U”, Auditório do Subsolo, na Esplanada dos Ministérios em Brasília - DF, o Pregoeiro, nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002;  Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 04, de 12 de novembro de 2010  e suas alterações; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 no que couber e com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 suas alterações e demais disposições aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 01/2012, RESOLVE registrar os preços para a contratação de Solução de Vídeo Conferência, ofertado pela empresa: (nome, endereço, representante_________________​​​​​​​​​​​​​​​​​​_), conforme quadro abaixo:
	Lote
	Item
	Descrição
	QUANTIDADE
	Valor Unit. (R$)
	Valor Total MME (R$)
	Valor Total DNPM (R$)

	
	
	
	MME
	DNPM
	
	
	

	1
	1
	Codec de mesa – pessoal, conforme especificação do item 4.1 e seus subitens.
	10
	15
	 
	 (
	 (

	1
	2
	Codec de alta definição (HD) para uso em salas de reuniões Tipo 1, conforme especificação do item 4.2 e seus subitens.
	13
	10
	 
	 (
	 (

	1
	3
	Codec de alta definição (HD) para uso em salas de reuniões Tipo 2, conforme especificação do item 4.3 e seus subitens.
	7
	18
	 
	 (
	 (

	1
	4
	Câmera PTZ adicional para terminal de videoconferência para salas médias e grandes, conforme especificação do item 4.4 e seus subitens.
	8
	6
	 
	 (
	 (

	1
	5
	MCU - Unidade de Controle Multiponto em Alta Definição em IP, conforme especificação do item 4.5 e seus subitens.
	1
	2
	 
	 (
	 (

	1
	6
	Sistema de gravação digital para sistemas de videoconferência em alta definição, conforme especificação do item 4.6 e seus subitens.
	1
	2
	 
	 (
	 (

	1
	7
	Licenças para ampliação de sessões a serem gravadas simultaneamente, conforme especificação do item 4.7 e seus subitens.
	1
	4
	 
	 (
	 (

	1
	8
	Plataforma de gerenciamento da rede de videoconferência e software para desktop, conforme especificação do item 4.8 e seus subitens.
	-
	1
	 
	 (
	 (

	1
	9
	Solução de gerenciamento e publicação de conteúdo de mídia, conforme especificação do item 4.9 e seus subitens.
	1
	1
	 
	 (
	 (

	1
	10
	Terminal de Telepresença para uso pessoal Tipo 2, conforme especificação do item 4.10 e seus subitens.
	2
	10
	 
	 (
	 (

	1
	11
	Sistema para travessia de firewall para chamadas de telepresença, conforme especificação do item 4.11 e seus subitens.
	1
	1
	 
	 (
	 (

	1
	12
	Sistema para acesso remoto e gerência de terminais de telepresença, conforme especificação do item 4.12 e seus subitens.
	1
	1
	 
	 (
	 (

	1
	13
	Equipamento para redundância e balanceamento de MCUs, conforme especificação do item 4.13 e seus subitens.
	-
	1
	 
	 (
	 (

	1
	14
	Sistema integrado de áudio e videoconferência para Comunicação Unificada, conforme especificação do item 4.14 e seus subitens.
	2
	2
	 
	 (
	 (

	1
	15
	Sistema controle touch screen, conforme especificação do item 4.15 e seus subitens.
	10
	10
	 
	 (
	 (

	1
	16
	Sala de Telepresença em HD, conforme especificação do item 4.16 e seus subitens.
	1
	-
	 
	 (
	 (

	
	
	Valor total para o Lote 1
	
	
	
	 (
	 (

	2
	17
	Televisor HDTV de LED, conforme especificação do item 4.17
	24
	56
	 
	 (
	 (

	
	
	Valor total para o Lote 2
	
	
	
	 (
	 (

	3
	18
	Pedestais para televisores, conforme especificação do item 4.18
	24
	56
	 
	 (
	 (

	3
	19
	Suporte de TV para parede
	24
	56
	 
	 (
	 (

	
	
	Valor total para o Lote 3
	
	
	
	 (
	 (

	
	
	

	Total do Órgão
	 (
	 (

	Total Geral
	( 


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da Ata é a aquisição de Solução de Vídeo Conferência, incluindo serviços de instalação, transferência de tecnologia, suporte, assistência técnica, manutenção e garantia, garantia on-site de 36 meses (LOTE 1) e 12 meses (Lotes 2 e 3), mediante o Sistema de Registro de Preços, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações técnicas, quantidades e exigências descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 01/2012.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, observado o art. 4º do Decreto nº 3.931/2001.

Subcláusula Primeira – O preço registrado na Ata de Registro de Preços é irreajustável pelo período de sua validade.

Subcláusula Segunda – A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas Cláusulas.
Subcláusula Terceira – Nos preços estabelecidos estão compreendidos o fornecimento da Solução de Vídeo Conferência, incluindo serviços de instalação, transferência de tecnologia, suporte, assistência técnica, manutenção e garantia, garantia on-site de 36 meses (LOTE 1) e 12 meses (Lotes 2 e 3), e as despesas com leis sociais e trabalhistas, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais e todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado.

Subcláusula Quarta – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o MME não será obrigado a adquirir os equipamentos/soluções referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por intermédio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao fornecedor, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos aos beneficiários do registro, neste último caso, o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula Quinta – A Ata poderá, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº 3.931/ 2001, sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
Na Ata de Registro de Preços o preço unitário do objeto ofertado na licitação será fixo e irreajustável; entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Subcláusula Primeira - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos equipamentos, cujos preços foram registrados.
Subcláusula Segunda - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Contratante convocará o Fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
Subcláusula Terceira - Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Subcláusula Quarta - Na hipótese da Subcláusula anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Quinta - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
a) Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Sexta - Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93, no Decreto n. º 3.931/01 e na IN-MARE nº 08/98 e IN-SEAP nº 04/99, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira – O preço ofertado pela empresa signatária da Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços.

Subcláusula Segunda – Para a aquisição da solução/equipamentos decorrente da Ata, serão observadas, quanto ao preço, as condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Subcláusula Terceira – Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este autorize e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados.

Subcláusula Quarta – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos equipamentos, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Subcláusula Quinta – As adesões adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO

O Ministério de Minas e Energia será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem aderidos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.

Subcláusula Primeira - Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite estabelecido na Ata de Registro de Preços, poderá ser indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior à capacidade do licitante da vez.

Subcláusula Segunda - A convocação dos fornecedores, pelo Ministério de Minas e Energia, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

Subcláusula Terceira - O fornecedor convocado na forma da Subcláusula anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

Subcláusula Quarta - Quando comprovada qualquer das situações da Subcláusula anterior, o Ministério de Minas e Energia poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Contratada terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

Subcláusula Primeira – A pedido, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do(s) serviço(s).
Subcláusula Segunda – Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

d) não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preço;

e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

Subcláusula Terceira – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão Gerenciador fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos fornecedores da nova ordem de registro.

Subcláusula Quarta - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:

a) por decurso de prazo de sua vigência.

b) quando não restarem fornecedores registrados.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLUÇÃO, PRAZOS, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, TESTES, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, TREINAMENTO E GARANTIA
A Contratada deverá fornecer todos os equipamentos necessários que integram a Solução, especificados na tabela do Item 3 do Termo de Referência, com fiel observância e cumprimento de todos os detalhes técnicos específicos de cada funcionalidade da solução e que constituem o conjunto de características obrigatórias da solução completa, de acordo com o Item 4 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e ainda:
Subclaúsula Primeira - A Contratada terá o prazo máximo de 70 (setenta) dias corridos para entrega e instalação da Solução, a contar da data da assinatura do Contrato, e em caso de descumprimento estará sujeita às penalidades previstas no Edital, no Contrato e nas legislações pertinentes.
Subclaúsula Segunda – O prazo referenciado no caput poderá ser prorrogado, uma única vez e pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante justificativa devidamente fundamentada e comprovada pela Contratada, por escrito, pelo menos até 24h (vinte e quatro horas) antes da data fixada para a entrega, e aceita pela Administração.
Subcláusula Terceira – As condições de instalação e configuração da Solução/equipamentos, e a realização dos Testes das funcionalidades deverão obedecer rigorosamente às condições e situações descritas no Subitem 5.2 e Subitem 5.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Subcláusula Quarta – A Contratada deverá oferecer Treinamento, para 8 (oito) técnicos do Contratante referente a instalação, configuração e operação dos equipamentos, perfazendo um total de, no mínimo, 40 (quarenta) horas, com fornecimento de material didático e certificação, de acordo com as origentações descritas no Item 6 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Subcláusula Quinta – A Contratada deverá oferecer Garantia da Solução, serviços de Assistência Técnica e Suporte Técnico pelo período de 36 (trinta e seis) meses para o Lote 1 e de 12 (doze) meses para os Lotes 2 e 3, devendo ser iniciado no primeiro dia útil após o aceite definitivo dos equipamentos, no regime de 08 horas por dia, 5 dias por semana, mediante a manutenção preventiva e corretiva  dos equipamentos,  na modalidade “on-site” e serviço gratuito telefônico (0800), de acordo com os prazos e demais condições estabelecidas no Subitem 5.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DAS COMUNICAÇÕES

Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número desta Ata e o assunto específico da correspondência.

Subcláusula Primeira – As comunicações feitas ao MME deverão ser endereçadas à Coordenação-Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco U, sala 450, CEP 70.065-900, Telefone (61)3319.5454, Fax (61) 3319.5951.

Subcláusula Segunda – As comunicações feitas à fornecedora deverão ser endereçadas à ____________________________, situada ____________________________, Cidade/ Estado, CEP:__________, Telefone: _____________, Fax: ___________________.

Subcláusula Terceira – Eventuais mudanças de endereço ou telefone devem ser informadas por escrito.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 01/2012 e a(s) proposta (s) da(s) empresa(s) ............................., classificadas em 1º, 2º.... lugar(es) no certame supra numerado.

Subcláusula Única – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005, alterada e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

As questões decorrentes da execução desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os contratantes citados firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Brasília,        de                      de  2011.

Pelo CONTRATANTE:                                  

MARCELO CRUZ

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Ministério de Minas e Energia

Pela CONTRATADA:

	Nome:
	Nome:

	CPF/MF:
	CPF/MF:


ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 48000. 002168/2011-47
CONTRATO No 00/2011–MME 

CONTRAto para AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO EM VIDEO CONFERENCIA, QUE CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E A EMPRESA ______________

A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, inscrito no CNPJ sob n.º 37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, cidade de Brasília-DF, neste ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Senhor Marcelo Cruz, portador da Cédula de Identidade n.º ____________ – SSP/DF e CPF n.º _______________, com fundamento no Artigo 42, inciso VIII do Regimento Interno da Secretaria Executiva/MME aprovada pela Portaria SE/MME nº 144 de 23.06.2006, publicada no diário Oficial da União de 26 de junho de 2006, doravante denominado simplesmente Contratante e, de outro lado, a empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n.º ______________, estabelecida na _____________, CEP: _____________, na cidade de ______________, aqui representada por _______________, Senhor(a) ________________, portadora da Cédula de Identidade n.º ________ – _______ e CPF n.º _______________, daqui por diante denominada Contratada, têm entre si, justo e avençado e celebram o presente Contrato de Solução em vídeo conferencia, que tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo supra mencionado, Pregão Eletrônico Para Registro de Preços n° 01/2012, regendo-se o mesmo pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002;  Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 04, de 12 de novembro de 2010  e suas alterações; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 no que couber e com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
Cláusula PRIMEIRA – do Objeto

O Contrato tem por objeto a aquisição de Solução em Vídeo Conferência, incluindo serviços de instalação, transferência de tecnologia, suporte, assistência técnica, manutenção e garantia, mediante o Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações técnicas e quantidades descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Subcláusula Única - São partes integrantes deste Instrumento como se nele transcrito:

a) Termo de Referência e seus Anexos;

b) Proposta da Contratada, datada de ____/____/2011, com os documentos que a compõem;

c) Correspondências trocadas entre o Contratante e a Contratada sobre o objeto desta contratação, bem como os demais elementos e instruções contidas no processo em referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SOLUÇÃO, PRAZOS, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, TESTES, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, TREINAMENTO E GARANTIA

A Contratada deverá fornecer todos os equipamentos necessários que integram a Solução, especificados na tabela do Item 3 do Termo de Referência, com fiel observância e cumprimento de todos os detalhes técnicos específicos de cada funcionalidade da solução e que constituem o conjunto de características obrigatórias da solução completa, de acordo com o Item 4 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e ainda:

Subclaúsula Primeira - A Contratada terá o prazo máximo de 70 (setenta) dias corridos para entrega e instalação da Solução, a contar da data da assinatura do Contrato, e em caso de descumprimento estará sujeita às penalidades previstas no Edital, no Contrato e nas legislações pertinentes.

Subclaúsula Segunda – O prazo referenciado no caput poderá ser prorrogado, uma única vez e pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante justificativa devidamente fundamentada e comprovada pela Contratada, por escrito, pelo menos até 24h (vinte e quatro horas) antes da data fixada para a entrega, e aceita pela Administração.

Subcláusula Terceira – As condições de instalação e configuração da Solução/equipamentos, e a realização dos Testes das funcionalidades deverão obedecer rigorosamente às condições e situações descritas no Subitem 5.2 e Subitem 5.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Subcláusula Quarta – A Contratada deverá oferecer Treinamento, para 8 (oito) técnicos do Contratante referente a instalação, configuração e operação dos equipamentos, perfazendo um total de, no mínimo, 40 (quarenta) horas, com fornecimento de material didático e certificação, de acordo com as origentações descritas no Item 6 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Subcláusula Quinta – A Contratada deverá oferecer Garantia da Solução, serviços de Assistência Técnica e Suporte Técnico pelo período de 36 (trinta e seis) meses para o Lote 1 e de 12 (doze) meses para os Lotes 2 e 3, devendo ser iniciado no primeiro dia útil após o aceite definitivo dos equipamentos, no regime de 08 horas por dia, 5 dias por semana, mediante a manutenção preventiva e corretiva  dos equipamentos,  na modalidade “on-site” e serviço gratuito telefônico (0800), de acordo com os prazos e demais condições estabelecidas no Subitem 5.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS
A Solução completa deverá ser entregue no Edifício Sede do Ministério de Minas e Energia, Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Sala 36, Térreo, em Brasília/DF, na Coordenação de Insfraestrutura de Tecnologia da Informação/CITI/CGTI/SPOA/MME, em Brasília/DF.
Subcláusula Primeira - De acordo com o artigo 73 da Lei nº 8.666/93, os equipamentos serão recebidos por uma Comissão ou Fiscal Técnico, designados previamente pelo MME, mediante a emissão de Termo de Aceite/Recebimento, da seguinte forma:

a) Provisoriamente – imediatamente, após efetuada a entrega, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos equipamentos com as especificações e com a proposta; e

b) Definitivamente – após a verificação da conformidade dos equipamentos com as especificações e com a proposta, pelo Contratante, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes, após terem sido feitos, os testes de conformidade e verificação final de cada equipamento.
Subcláusula Segunda - Os equipamentos serão considerados como recebidos depois de verificado as características e qualidade dos materiais, conforme Especificações Técnicas contidas no Termo de Referência,  Anexo I do edital, após instalados e testados.

Subcláusula Terceira - A Contratada obriga-se a executar o objeto deste Contrato de acordo estritamente com as especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital, sendo de sua inteira responsabilidade quando constatado pela Administração do MME, no seu recebimento, não estar em conformidade com as referidas especificações.

Subcláusula Quarta - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da execução dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações específicas da Contratada, sem prejuízos das obrigações estabelecidas nas normas legais e técnicas aplicáveis a este Contrato e aos equipamentos/soluções/serviços nele previsto:

Subcláusula Primeira – Cumprir integralmente o Termo de Referência - Anexo I do Edital, as Cláusulas deste Instrumento, a legislação vigente, a proposta, bem como, todas as orientações do Ministério de Minas e Energia - MME.

Subcláusula Segunda - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência do Contrato.
Subcláusula Terceira – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do MME, atendendo de imediato as reclamações.

Subcláusula Quarta - Comprometer-se, durante a vigência do Contrato, a manter os serviços em condições normais de funcionamento, prestando suporte técnico conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexos I do Edital.

Subcláusula Quinta – Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos objeto, do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante.
Subcláusula Sexta – Responsabilizar-se pelas obrigações assumidas, pois o Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.
Subcláusula Sétima - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o Ministério de Minas e Energia.
Subcláusula Oitava - Comprovar a origem dos bens importados oferecidos no procedimento licitatório e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deverá ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa, conforme disposto no artigo 3º do Decreto nº 7.174/2010.
Subcláusula Nona - Apresentar termo de garantia da solução proposta, nas condições e prazos exigidos e atender a todas as condições descritas no Termo de Referência e Contrato.
Subcláusula Décima - Obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias à aquisição e instalação dos equipamentos, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à Administração Pública;

Subcláusula Décima Primeira - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do objeto do Contrato. A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e por escrito da Contratante;
Subcláusula Décima Segunda - Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização do Contratante;

Subcláusula Décima Terceira - Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;

Subcláusula Décima Quarta - Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes dos serviços realizados e também às demais informações internas do Contratante, a que a Contratada tiver conhecimento;

Subcláusula Décima Quinta - Somente desativar hardware, software e qualquer outro recurso computacional mediante prévia autorização da Contratante;

Subcláusula Décima Sexta - Não impedir ou criar empecilhos à instalação de seus produtos em produtos de outros fornecedores, se a Contratante assim o desejar, desde que tal iniciativa não implique em danos aos mesmos. A efetivação de tal medida não poderá, sob qualquer hipótese, servir de pretexto para a Contratada desobrigar-se da prestação dos serviços de manutenção e suporte técnico;

Subcláusula Décima Sétima - Prestar qualquer tipo de informação solicitada pelo Contratante sobre os serviços contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo de Referência;

Subcláusula Décima Oitava - Alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para a instalação e manutenção dos equipamentos contratados;

Subcláusula Décima Nona - Providenciar a substituição imediata dos profissionais alocados ao serviço, que não possuam a qualificação mínima exigida, ou por solicitação da Contratante, devidamente justificada;

Subcláusula Vigésima - Indicar preposto, para gerenciar rigorosamente o contrato, e representar a empresa junto ao Contratante, com observância a todas as disposições de serviços constantes do Termo de Referência;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações específicas do Contratante:

Subcláusula Primeira – Exigir da Contratada o cumprimento integral das obrigações assumidas.
Subcláusula Segunda - Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento do objeto, do Contrato permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências.
Subcláusula Terceira – Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos;

Subcláusula Quarta - Emitir relatórios e pareceres sobre os atos relativos à execução do Contrato que vier a ser firmado, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções.
Subcláusula Quinta - Homologar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado no Termo de Referência.
Subcláusula Sexta - Comunicar prontamente à Contratada qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Subcláusula Sétima - Efetuar, no prazo e condições estabelecidos neste Instrumento, os pagamentos devidos à Contratada, com observância prévia dos recolhimentos dos encargos sociais;

Cláusula SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO

O Contrato tem o valor global estimado de R$ ____________ (__________), resultante da aplicação dos preços indicados na Planilha abaixo e na Proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 01/2012, não estando sujeita a reajuste ou acréscimo de qualquer natureza:
	Lote
	Item
	Descrição
	QUANTIDADE
	Valor Unit. (R$)
	Valor Total MME (R$)
	Valor Total DNPM (R$)

	
	
	
	MME
	DNPM
	
	
	

	1
	1
	Codec de mesa – pessoal, conforme especificação do item 4.1 e seus subitens.
	10
	15
	 
	 (
	 (

	1
	2
	Codec de alta definição (HD) para uso em salas de reuniões Tipo 1, conforme especificação do item 4.2 e seus subitens.
	13
	10
	 
	 (
	 (

	1
	3
	Codec de alta definição (HD) para uso em salas de reuniões Tipo 2, conforme especificação do item 4.3 e seus subitens.
	7
	18
	 
	 (
	 (

	1
	4
	Câmera PTZ adicional para terminal de videoconferência para salas médias e grandes, conforme especificação do item 4.4 e seus subitens.
	8
	6
	 
	 (
	 (

	1
	5
	MCU - Unidade de Controle Multiponto em Alta Definição em IP, conforme especificação do item 4.5 e seus subitens.
	1
	2
	 
	 (
	 (

	1
	6
	Sistema de gravação digital para sistemas de videoconferência em alta definição, conforme especificação do item 4.6 e seus subitens.
	1
	2
	 
	 (
	 (

	1
	7
	Licenças para ampliação de sessões a serem gravadas simultaneamente, conforme especificação do item 4.7 e seus subitens.
	1
	4
	 
	 (
	 (

	1
	8
	Plataforma de gerenciamento da rede de videoconferência e software para desktop, conforme especificação do item 4.8 e seus subitens.
	-
	1
	 
	 (
	 (

	1
	9
	Solução de gerenciamento e publicação de conteúdo de mídia, conforme especificação do item 4.9 e seus subitens.
	1
	1
	 
	 (
	 (

	1
	10
	Terminal de Telepresença para uso pessoal Tipo 2, conforme especificação do item 4.10 e seus subitens.
	2
	10
	 
	 (
	 (

	1
	11
	Sistema para travessia de firewall para chamadas de telepresença, conforme especificação do item 4.11 e seus subitens.
	1
	1
	 
	 (
	 (

	1
	12
	Sistema para acesso remoto e gerência de terminais de telepresença, conforme especificação do item 4.12 e seus subitens.
	1
	1
	 
	 (
	 (

	1
	13
	Equipamento para redundância e balanceamento de MCUs, conforme especificação do item 4.13 e seus subitens.
	-
	1
	 
	 (
	 (

	1
	14
	Sistema integrado de áudio e videoconferência para Comunicação Unificada, conforme especificação do item 4.14 e seus subitens.
	2
	2
	 
	 (
	 (

	1
	15
	Sistema controle touch screen, conforme especificação do item 4.15 e seus subitens.
	10
	10
	 
	 (
	 (

	1
	16
	Sala de Telepresença em HD, conforme especificação do item 4.16 e seus subitens.
	1
	-
	 
	 (
	 (

	
	
	Valor total para o Lote 1
	
	
	
	 (
	 (

	2
	17
	Televisor HDTV de LED, conforme especificação do item 4.17
	24
	56
	 
	 (
	 (

	
	
	Valor total para o Lote 2
	
	
	
	 (
	 (

	3
	18
	Pedestais para televisores, conforme especificação do item 4.18
	24
	56
	 
	 (
	 (

	3
	19
	Suporte de TV para parede
	24
	56
	 
	 (
	 (

	
	
	Valor total para o Lote 3
	
	
	
	 (
	 (

	
	
	

	Total do Órgão
	 (
	 (

	Total Geral
	( 


Subcláusula Única – Nos preços acima estabelecidos estão compreendidos o fornecimento de Solução de Vídeo Conferência/equipamentos/serviços, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da Contratada, a título de revisão de preço ou reembolso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FATURAMENTO

O objeto desta contratação será faturado para a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos do Ministério de Minas e Energia, situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, sala 450, Brasília/DF, CEP 70.065-900, CNPJ 37.115.383/0005-87.

Subcláusula Única – O nº do CNPJ constante no documento de cobrança deverá ser o mesmo constante na Nota de Empenho, sendo que nesta constará o número do CNPJ participante da licitação e informado na proposta comercial.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação, no valor total de R$ ______________ (__________________), ocorrerão por conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Geral da União, exercício de 2011, ao encargo do Ministério de Minas e Energia, na seguinte classificação: Programa de Trabalho _________________, PTRES: ______________ , Natureza de Despesa: ___________,   UGR: ___________.

CLÁUSULA NONA – dAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E REVISÃO DOS PREÇOS

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do Contrato ou de seu fornecimento, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso. O Contratante, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, recolhendo-os nos respectivos prazos legais.

Subcláusula Primeira – Na apresentação da proposta deverá ser levado em conta, os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre o fornecimento, não cabendo qualquer reivindicação resultante de erro nessa avaliação, para o efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Subcláusula Segunda – Uma vez apurado, no curso da contratação, que a empresa vencedora acresceu indevidamente a seus preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e emolumentos de qualquer natureza não incidentes sobre o fornecimento contratado, tais valores serão imediatamente excluídos, com a consequente redução dos preços praticados e reembolso ao Contratante dos valores porventura pagos à Contratada, atualizados monetariamente.

Subcláusula Terceira – Se, no decorrer do prazo de vigência do Contrato até o pagamento ocorrer qualquer dos seguintes eventos: criação de novos tributos; extinção de tributos existentes; alteração de alíquotas; instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de tributos federais, estaduais e municipais que comprovadamente, venham a majorar ou diminuir os ônus das partes contratantes, serão revistos os preços, a fim de adequá-los às modificações havidas, compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças decorrentes dessas alterações. Tratando-se, porém, de instituição de estímulos fiscais, as vantagens decorrentes caberão sempre ao Contratante.

cláusula DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e o acompanhamento do fornecimento da Solução/equipamentos/serviços serão exercidos por servidor especialmente designado pelo Órgão Contratante, por intermédio da CITI/CGTI/SPOA/SE/MME, para desempenhar a função de Fiscal do Contrato, com poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do MME, devendo a Contratada franquear-lhe livre acesso aos locais de entrega/instalação/treinamento dos produtos, bem como aos registros e informações, conforme determina o art. 67 da Lei. nº 8.666/93.

Subcláusula Primeira - A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos.

Subcláusula Segunda - A Fiscalização deverá confirmar a entrega da Solução/equipamentos, quantitativa e qualitativamente, conforme especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital e neste Contrato.

Subcláusula Terceira – A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para outras entidades, técnicos, fabricantes, etc.

Subcláusula Quarta – A responsabilidade da Contratada pelo fornecimento, instalação, manutenção, assistência e suporte técnico não será reduzida ou alterada em decorrência da existência da Fiscalização do MME. 

Subcláusula Quinta – A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização do MME não eximirá a Contratada da total responsabilização pela má execução do objeto contratado.

Subcláusula Sexta - Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a Fiscalização do Contratante:

a) determinar as medidas necessárias e imprescindíveis ao correto fornecimento dos equipamentos/instalação, bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; e 

b) sustar qualquer fornecimento de equipamento/instalação que esteja sendo realizado em desacordo com as especificações técnicas do Termo de Referência , Anexo I do edital, ou que possa atentar contra a segurança de pessoas ou bens do Contratante ou de terceiros.

Subcláusula Sétima - Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Subcláusula Oitava – O Fiscal do Contrato deverá exigir o cumprimento de todos os itens constantes das Cláusulas contratuais e da proposta da Contratada.

Subcláusula Nona – A Contratada deverá fornecer a Solução/equipamentos descritos no Termo de Referência, Anexo I do edital, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, a qual se compromete, desde já, submeter-se.

Subcláusula Décima – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas por escrito ao Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação/CGTI do Ministério de Minas e Energia, em tempo hábil para adoção das medidas saneadoras.

Subcláusula Décima Primeira – A Contratada indicará um representante para soluções de problemas que possam surgir durante a vigência do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O período de vigência contratual será de 160 (cento e sessenta) dias a partir da sua assinatura pelo Ministério de Minas e Energia.
cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DO CONTRATO – 
A Contratada deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data do protocolo de entrega da via do contrato assinada, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

Subcláusula Primeira – No caso de atraso na entrega da garantia, fica a Administração autorizada a promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia, a serem depositados junto à entidade bancária, com correção monetária em favor do MME.

Subcláusula Segunda - A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término da sua vigência, observado o disposto no art. 56, § 4º da Lei nº 8.666/93, se for o caso.

Subcláusula Terceira - Quando se tratar de caução em dinheiro, a Contratada fará o devido recolhimento em entidade bancária e conta indicada pelo Contratante. Quando prestada sob outra modalidade, deverá ser entregue na Coordenação de Administração de Contratos, sala 448 do Edifício Sede do Contratante.

Subcláusula Quarta - Quando a garantia for prestada através de títulos da dívida pública, a titularidade destes deverá ser transferida ao Contratante, enquanto perdurarem as obrigações da Contratada.

Subcláusula Quinta - Em caso de fiança bancária, deverá constar do instrumento a renúncia, expressa pelo fiador, dos benefícios previstos nos artigos 827 e 836 do Código Civil Brasileiro, assim como conter cláusula de prorrogação automática, até que o Contratante confirme o cumprimento integral das obrigações da Contratada.

Subcláusula Sexta - O Contratante poderá utilizar o valor da caução para cobrança de valores de sanções aplicadas na forma do Contrato, para se ressarcir de prejuízos resultantes de ação ou omissão da Contratada, bem como para liquidação de danos por ela causados a terceiros, na execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado parceladamente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pela Fiscalização do Contratante, conforme disposto no art. 40 Inc. XIV, “a” da Lei nº 8.666/93, e observado o disposto na Lei no 4.320/64, observado o cronograma de desembolso abaixo:

a) 70% (setenta por cento) do valor de todos os itens da planilha de preço após a entrega e recebimento definitivo dos equipamentos;
b) 20% (vinte por cento) do valor total após conclusão dos serviços de instalação;
c) 10% (dez por cento) do valor total após o termo de aceitação definitivo da solução.
Subcláusula Primeira - Previamente a cada pagamento a ser efetuado será realizada consulta junto ao SICAF, relativamente à situação da empresa Contratada, no que se refere às condições de habilitação, apresentadas na licitação.

Subcláusula Segunda - No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova fatura correta. Para efeito da contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada aprovada se não for impugnada, por escrito, até o 5o (quinto) dia útil da sua apresentação.

Subcláusula Terceira - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, na conta corrente da Contratada sob o nº .................. , da agência ........, Banco ........................... , contra apresentação da Nota Fiscal emitida pela Contratada, com o mesmo número do CNPJ participante da licitação e da Nota de Empenho.

Subcláusula Quarta - A Contratada não poderá fazer cessão dos créditos decorrentes da Ata a ser assinada, sendo-lhe permitido, entretanto, dá-los em garantia de operações de financiamento, mediante prévia anuência do MME, não se admitindo, porém, cobrança por intermédio de terceiros, sob pena de multa e anulação da Ata.

Subcláusula Quinta - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá estar regularizada junto a Fazenda Nacional, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e as Fazendas Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, cuja situação será confirmada mediante consulta on-line no SICAF.

Subcláusula Sexta - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de sanção administrativa ou inadimplência contratual.

Subcláusula Sétima - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será adotada para o expurgo a variação do IGP/DI no mês de apresentação da proposta, pro rata relativamente ao prazo para pagamento, conforme dispõe o art. 6º do Decreto n.º 1.110/94.

Subcláusula Oitava - Dos pagamentos devidos à  Contratada, o MME descontará:

a) 
a importância das multas porventura aplicadas em função da entrega dos equipamentos;

b)
os valores correspondentes aos eventuais danos causados por prepostos ou técnicos da Contratada a bens ou serviços do MME;

c) 
quaisquer outros débitos da Contratada para com o MME, independentemente de origem ou natureza.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se a contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas na Ata de Registro de Preços ou ainda qualquer documento que o integre, garantida a prévia defesa à Contratada, poderá a Administração aplicar-lhe as seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;
b) Multa moratória diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de atraso na assinatura da Ata ou do Contrato, limitada ao montante total de 2% (dois por cento);
c) multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor da Garantia do Contrato, no caso de atraso na sua entrega, até o limite da mesma;

d) multa  diária de 0,5% (cinco décimos por  cento), sobre o valor total do Item/Itens da Nota de Empenho, em caso de atraso do fornecimento da Solução/ equipamentos/serviços, até o limite de 30 (trinta) dias;

e) multa compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor contratado, quando o descumprimento resultar na anulação da Ata ou na rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no Contrato;
f) multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho, nos casos de descumprimentos de quaisquer obrigações não previstas acima;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior.

Subcláusula Primeira - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento dos equipamentos, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e na Ata e das demais cominações legais.

Subcláusula Segunda - O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado(s) do pagamento, da garantia prestada, ou ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional através de GRU, indicada pela Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação por ofício, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com base no mesmo índice aplicável aos créditos da União.

Subcláusula Terceira - As sanções administrativas previstas nesta Ata são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa.

Subcláusula Quarta - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que repetir-se o motivo, não podendo ultrapassar a 30% do valor da Ata, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos.

Subcláusula Quinta - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito à Licitante, após o regular processo administrativo.

Subcláusula Sexta - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovado, a critério do MME.

Subcláusula Sétima - O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

Subcláusula Oitava - As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

São motivos para a rescisão do presente Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) a lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a comprovar a impossibilidade da execução das obrigações assumidas dentro da regularidade e prazos exigidos;

d) o atraso injustificado no início da execução contratual;

e) a paralisação da execução contratual sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante;

f) a subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que prejudiquem o serviço objeto deste Contrato.

g) o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar o fornecimento de combustível, assim como às de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na execução das obrigações assumidas, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da sociedade;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que prejudique a execução deste Contrato;

l)  razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato;

m) a supressão, por parte do Contratante, do fornecimento, acarretando modificação do valor inicial deste Contrato além do limite permitido no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, sem prévio acordo entre as partes;

n) a suspensão do atendimento, por ordem escrita do Contratante por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes do fornecimento ou parcelas deste já entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.

q) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Subcláusula Primeira— Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula Segunda — A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos itens “a” a “l”  e  “p” desta Cláusula;

b) amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o Contratante;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Subcláusula Terceira – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Subcláusula Quarta – Quando a rescisão ocorrer com base nos itens “l” a “p” desta Cláusula, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pelo fornecimento licitado até a data da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista no artigo 77, da Lei federal n° 8.666/93.

Subcláusula Única – A rescisão poderá se dar a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O Contratante providenciará a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial da União, nos termos do Art. 20 do Decreto no 3.555, de 08 de agosto de 2000.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – dAS COMUNICAÇÕES

Eventuais correspondências expedidas pelas partes contratantes deverão mencionar o número deste Contrato e o assunto específico da correspondência.

Subcláusula Primeira – As comunicações feitas ao Contratante; deverão ser endereçadas à Coordenação-Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco U, sala 450-A, CEP 70.065-900, Telefone (61) 3319.5464, Fax (61) 3319.5951.

Subcláusula Segunda – As comunicações feitas à Contratada deverão ser endereçadas à ______________________________________, situada ____________________________, Cidade/Estado, CEP:__________, Telefone: _____________, Fax: ___________________.

Subcláusula Terceira – Eventuais mudanças de endereço ou telefone devem ser informadas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo com as Cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os contratantes citados firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Brasília,        de                      de  2011.

Pelo CONTRATANTE:               
Marcelo Cruz

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Ministério de Minas e Energia

Pela CONTRATADA:

________________________________

TESTEMUNHAS:

________________________________             _________________________________

Nome:                                                                      Nome:

CPF/MF:                                                                 CPF/MF: 
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